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EDITAL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

DADOS DA LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 055/2024 
UASG: 425128 

DATA DE ABERTURA: 06/09/2024 
HORÁRIO:   09h 00min. 
SÍTIO: https://www.gov.br/compras/pt-br 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº: 
2024.110222.14110 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SIGA Nº: 00040/2024 

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de Meios Auxiliares de Locomoção – MAL (cadeiras de 
rodas), visando a distribuição gratuita para o atendimento às necessidades do público com deficiência no 
Estado, cadastrados no SUS, promovendo a ajuda técnica e o meio necessário para a locomoção e a 
assistência humanizada das pessoas com deficiência, conforme as condições, especificações e quantitativos 
discriminados no Termo de Referência (ANEXO I), deste Edital. 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.509.650,60 (Um milhão, quinhentos e nove mil, seiscentos e cinquenta reais e 
sessenta centavos.). 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE 
CLASSIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO: 
 
Verificar Item 13.4 do Termo de Referência – Anexo I, do Edital. 

Exigências Documentais  -  Anexo I do Termo de Referência 

QUANTIDADE DE ITENS: 

25 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO:  
UNITÁRIO 

FORMA DE FORNECIMENTO:  
PARCELADA 

MODO DE DISPUTA:  
ABERTO E FECHADO 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
 
Até o dia   03/09/2024 para o endereço 
licitases@saude.ma.gov.br. 
 

PERMITE OFERTA DE QUANTIDADE INFERIOR: 

NÃO 

 

PRAZO DE ENVIO DE PROPOSTA AJUSTADA: 
 

2 horas, a contar da solicitação. 

INTERVALO MÍNIMO ENTRE LANCES: 
 

R$ 0,01 
 

HABILITAÇÃO: (NÃO) SERÁ ANTERIOR À FASE DE LANCES 

 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos),  
Lei Estadual nº 9.529/2011 (ME/EPP), 
Lei Complementar nº 123/2006 (ME/EPP),  
Lei Estadual nº 10.403/ 2015(Regulamenta o tratamento diferenciado e simplificado para as ME/EPP), 
Decreto Estadual nº 36.160/2020 (Instituição do SIGA), 

LIC. 
EXCLUSIVA 

ME/EPP 

LIC. AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

COTA 
RESERVADA 

ME/EPP 

PARTICIPAÇÃO 
COOPERATIVA 

PARTICIPAÇÃO 
CONSÓRCIO 

EXIGE 
AMOSTRA  

PROVA DE 
CONCEITO 

SIM SIM  SIM SIM SIM NÃO NÃO 
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Decreto Estadual nº 36.161/2020 (Plano Anual De Compras Públicas), 
Decreto Estadual nº 38.728/2023 (Suspensão dos Procedimentos Licitatórios e Controle e Centralização de 
Compras e Contratos),   
Decreto Estadual nº 38.136/2023 (Sistema de Registro de Preço), 
Decreto Federal nº 8.538, de 06/10/2015 (ME/EPP/agricultores familiares/produtores rurais, pessoa 
física/MEI/sociedades cooperativas),  
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010 (Sustentabilidade ambiental),  
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 (Critério de julgamento por menor preço ou maior desconto), 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26/04/2018 (SICAF), 
Instrução Normativa DREI/SGD/ME nº 82, de 19/02/2021 (Autenticação dos livros contábeis ou não), 
Instrução Normativa RFB nº 2110/2022 (Tributação previdenciária e arrecadação das contribuições sociais), 
Lei Federal nº 8.429, de 02/06/1992 (Improbidade administrativa), 
Lei Federal nº 11.101, de 09/02/2005 (Recuperação judicial, extrajudicial e falência), 
Lei Federal nº 12.846, de 2013 (Responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas), 
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 (Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil), 
Demais normas regulamentares,  
Princípios correlatos pertinentes à espécie e  
Exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
O Pregão será realizado em sessão pública on line por meio de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, 
através do site http://gov.br/compras/pt-br/  

Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, para todos os 
efeitos, o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema Eletrônico – 
Comprasnet, daqui por diante, denominado Sistema, e na documentação relativa ao certame. 

MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO E CONSULTA DO EDITAL: 
  
O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios:  O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: 
www.gov.br/compras/pt-br - Portal de Compras do Governo Federal, www.gov.br/pncp/pt-br - Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e https://csl.saude.ma.gov.br/ - Secretaria de Estado da Saúde - MA. 
Toda e qualquer comunicação com o(a) Pregoeiro(a) será realizada por meio eletrônico, utilizando o e-mail 
licitases@saude.ma.gov.br , ou quando da sessão pública de disputa do certame, por intermédio do chat do 
Sistema, sendo que não serão prestadas informações por contato telefônico ou outro endereço eletrônico não 
indicado neste Edital. 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS: 
 
1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, 
e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; 

2. Só se iniciam e vencem os prazos aqui referidos em dia de expediente na Secretaria de Estado da Saúde do 
Maranhão do Governo Estadual do Maranhão - SES; 
 
3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo(a) Pregoeiro(a). 

 
ASSUNTOS ITENS 

DO PREÂMBULO 1 
DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 2 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 3 
DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 4 
DO CREDENCIAMENTO 5 
DAS PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 6 
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 7 
DAS CONDIÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 8 
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DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

9 

DA FASE DE JULGAMENTO 10 
DA FASE DE HABILITAÇÃO 11 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12 
DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 13 
DOS RECURSOS 14 
DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 15 
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 16 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 17 

 

SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I –  Termo de Referência e Anexos; 
ANEXO II –  Planilha de Preço; 
ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO V –  Modelo de Ata de Registro de Preços; 
ANEXI VI –  Minuta de Termo de Contrato. 

PREGOEIRO (A) RESPONSÁVEL: 
 
 

CHRISANE OLIVEIRA BARROS 
Pregoeiro(a) - CPC/SES/MA 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

HASH: 8661d9ac38d15bd1217888e121c62d01. Verifique as assinaturas na última página. Juntado em 16/08/2024 10:47:45 por Chrisane Barros. 

SES/00040/2024  -  Página 695



 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

 

4 
 

1. O PREÂMBULO 

1.1. A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD, por meio da Secretaria Adjunta de 
Licitações e Compras Estratégicas - SALIC, instituída e criada nos termos do Decreto Estadual nº 38.338, 
de 06 de junho de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados que realizará licitação, para 
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, mediante as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
1.2. A licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo necessário que os licitantes 
interessados providenciem o credenciamento junto ao Comprasnet através do site www.gov.br/compras/pt-
br/. 

2. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

2.1. A presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa, de acordo com as informações dispostas 
nos DADOS DA LICITAÇÃO, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo deste Edital. 
2.2. A licitação será dividida conforme PLANILHA DE PREÇOS – Anexo II deste Edital, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens/grupos forem de seu interesse. 
2.3. O custo estimado da contratação é o constante nos DADOS DA LICITAÇÃO. 
2.4. Quando se tratar de VALOR SIGILOSO, o custo estimado da contratação será tornado público após a 
etapa de negociação ou após o encerramento da licitação, de acordo com o informado pelo(a) pregoeiro(a) 
em sessão. 
2.5. O valor estimado da contratação ou valor máximo aceitável ou valor de referência para aplicação do 
maior desconto, será o estabelecido nos DADOS DA LICITAÇÃO. 
2.6. Na hipótese de haver diferença na descrição do objeto registrado no Sistema e nas especificações 
constates no Anexo I, deste Edital, deverá ser considerada a do Edital. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes da aquisição serão alocados pelos Órgão 
interessados. As despesas com a contratação que porventura ultrapassarem o exercício em curso estarão 
submetidas à dotação orçamentária aprovada pela Lei Orçamentária Anual do exercício correspondente. 
3.2. No caso da licitação para aquisição através do Sistema de Registro de Preços, não é necessário a 
indicação de recursos orçamentários, em virtude da sua natureza de “promessa de aquisição”, exigível 
apenas antes da assinatura do contrato, nos termos do § 3º do art. 10 do Decreto Estadual nº 38.136/2023. 
3.3. As despesas para atender a presente demanda somente serão disponibilizadas quando da formação dos 
processos de aquisição, uma vez que, para Registro de Preços, tal indicação não é necessária no momento, 

somente sendo necessária a informação do elemento de despesa, que é 44.90.32.09 (ND). 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital ou apresentar pedido de esclarecimento. 
4.2. A impugnação ou o pedido de esclarecimento deverá ser encaminhado exclusivamente por meio 
eletrônico, para o e-mail indicado no DADOS DA LICITAÇÃO. Deverá ser encaminhada uma via da 
impugnação na extensão “pdf” e uma via em extensão “doc”. 
4.2.1. Caberá ao licitante confirmar junto ao Pregoeiro(a) o recebimento do e-mail que encaminhar seu 

pedido.  
4.3. O pedido de impugnação deverá conter, de forma clara e explícita, as seguintes informações: 
4.3.1. Número do certame impugnado; 
4.3.2. Nome da Pessoa Jurídica ou Pessoa Física impugnante; 
4.3.3. Razões da impugnação e solicitações de alteração; 
4.3.4. Nome, CNPJ, endereço e contato da Pessoa Jurídica ou, no que couber, da Pessoa Física 

impugnante. 
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4.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

4.6. Não será reconhecida a impugnação quando protocolada depois de vencido o prazo de interposição. 
4.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação ou pedido de esclarecimento é medida excepcional e 
deverá ser motivada                       pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
4.8. Decairá o direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, aceitando-os sem objeção, venha 
apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaria, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 
4.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo Sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao sistema Compras.gov.br, por meio do sítio eletrônico www.gov.br/compras/pt-br, 

5.1.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma 
eletrônica. 

5.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à 
prefeitura de São Luís, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

5.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 

5.5. No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação do sistema 
eletrônico devem ser realizados pela empresa líder do consórcio. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

6.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

6.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
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6.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte - nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 
do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

6.5.1. O benefício para participação exclusiva, nos itens sinalizados no Termo de Referência ou planilha de 
preços vinculados a este edital, fica limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

6.6. Não poderão disputar esta licitação: 

6.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

6.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

6.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

6.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

6.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

6.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, caso haja indicação de vedação no “DADOS DO 
CERTAME”; 

6.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

6.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.7. O impedimento de que trata o item 6.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

6.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 6.6.2 e 6.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
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execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

6.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.10. O disposto nos itens 6.6.2 e 6.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

6.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

6.12. A vedação de que trata o item 6.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

6.13. Caso permitida a participação de consórcios, na forma do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, as empresas 
associadas deverão apresentar, no ato da assinatura do contrato, a comprovação do compromisso público 
ou particular de constituição. 

6.13.1.  Deverá ser indicada, na proposta de preços, a empresa responsável pelo consórcio que deverá 
atender às condições de liderança. 

6.13.2. Todos os documentos de habilitação, de cada consorciado, deverão ser apresentados na forma do 
item 11 deste Edital, sob pena de inabilitação. 

6.13.2.1. Serão somados os quantitativos indicados nos atestados de capacidade técnica de cada 
consorciado para a comprovação da qualificação técnica. 

6.13.2.2.  Para efeito de qualificação econômico-financeira, será considerado o somatório dos valores de 
cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 

6.14. As empresas integrantes respondem solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase licitatória quando na fase contratual. 

6.15. É vedada a participação de empresa em mais de um consórcio no presente certame. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá ou antecederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, de acordo com o constante no “DADOS DO CERTAME”. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 11.2 e 11.7 
deste Edital. 

7.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

7.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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7.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

7.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

7.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

7.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.4 ou 7.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

7.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

7.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

7.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

7.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
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7.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 7.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

7.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7.14.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

8. DAS CONDIÇÕES PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário, total ou o percentual de desconto para cada item ou grupo de itens (conforme o 
caso), em moeda corrente nacional; 

8.1.2. Descrição detalhada do objeto. 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. Os quantitativos previstos no orçamento estimado pela Administração não poderão ser alterados pelo 
proponente, salvo disposição contrária no “DADOS DO CERTAME” deste edital. 

8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos pela Administração. 

8.7. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante. 

8.8. Ao cadastrar sua proposta no sítio do sistema Comprasnet o Licitante deverá fazer a descrição 
detalhada do objeto. Para o detalhamento deverá ser utilizado o campo “Descrição detalhada do objeto 
ofertado”.  

8.9. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo após a 
abertura da sessão pública. 

8.10. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar, aos contratados, a responsabilização 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: 

a)  assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da legislação; ou 

b) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo percentual ou pelo valor unitário do item ou do grupo, conforme o caso. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para  abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

9.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado Caso seja adotado 
para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

9.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

9.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

9.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.13. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.15. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário por item, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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9.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pela Lei Estadual nº 10.403/2015. 

9.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

9.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

9.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

9.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

9.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

9.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.18.2.2. empresas brasileiras; 

9.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

9.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a)  Pregoeiro(a) 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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9.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

9.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

9.19.4. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

9.19.5. É facultado ao Pregoeiro(a)  prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.20. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. O(A) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no item 6.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Lista de Licitantes Declaradas Inidôneas para participar de licitações, mantida pelo Tribunal de Contas 
da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS) 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) 
Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

a)  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros.  

b) O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

c) Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

10.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação 

10.5. Na sequência o(a) Pregoeiro(a) examinará a(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar quanto ao 
valor ou desconto e quanto ao atendimento das especificações. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o(a) pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 
6.5.1. e 7.6 deste edital. 
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10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

10.9.  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

a) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a) pregoeiro(a), 
que comprove: 

10.9.a.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.9.a.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

10.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

a) Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos 

a) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 
ou quando a lei expressamente o exigir. 

11.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

11.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

11.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
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a) Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, poderá haver um acréscimo no 
percentual, conforme detalhado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

11.6. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
mais vantajosa, o(a) Pregoeiro(a) verificará se foi apresentada a declaração prevista no subitem 7.4 deste 
Edital. 

11.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via Sistema, no prazo indicado no “chat”, sob pena de inabilitação, exceto para os 
documentos referentes à regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, para quem o prazo será de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração Pública. 
 
11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
11.9.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

 
11.10. Ressalvado o disposto no item 11.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 
11.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

11.11.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

11.11.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 

11.11.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual (CCMEI), na forma da Resolução CGSIM nº 48, de 2018 (art. 44), cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.11.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI/Sociedades Limitadas Unipessoais-SLU: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores. 

11.11.5. No caso de cooperativa: quando permitida a participação, ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, nos termos ou 
inscrito no Registro Civil da Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 
5º da Lei nº 5.764/1971. 

11.11.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de autorização, 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

11.11.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar, ou outros documentos definidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
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Abastecimento, em articulação com outros órgãos da administração pública federal, nos termos do art. 4º, § 
2º do Decreto nº 10.880, de 2021. 

11.11.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural contribuinte individual (pessoa física), nos termos da Instrução Normativa 
RFB nº 971/2009 (art. 17 a 19 e 165). 

11.11.9. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão, de acordo com o art. 1º do 
Decreto Estadual nº 21.040/2005, para empresários e sociedades empresariais do Estado do Maranhão. 

 
11.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 
11.13. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

11.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF ou, quando for o caso, 
no Cadastro de Pessoas Físicas, notadamente através do Cartão de Identificação da Pessoa Jurídica ou 
Pessoa Física, respectivamente; 

 
11.13.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, expedida pela Receita Federal do Brasil; 

 
11.13.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – CRF/FGTS, expedida 
pela Caixa Econômica Federal; 

 
11.13.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT para comprovar a inexistência de débitos 
inadimplido perante a Justiça do Trabalho do licitante, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho 
(http://www.tst.jus.br/certidao); 

 

11.13.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação, com possibilidade 
de dispensa, a depender do objeto; 

 
11.13.6. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos inscritos na Dívida 
Ativa do Estado, emitida pela Secretaria de Fazenda do Estado, relativo ao domicílio ou sede da empresa; 

11.13.7. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, emitida pela 
Secretaria de Fazendo do Estado, relativo ao domicílio ou sede da empresa; 

 
11.13.7.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

 
11.13.8. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 

 
11.13.9. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos inscritos na Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal; 

 
11.13.10. Quando a prova de regularidade de que trata os itens 11.14.6 / 11.14.7 e 11.14.8 / 11.14.9, for 
comprovada mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa 
informação, caberá ao licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 
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11.13.11. O licitante detentor de menor preço qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
11.13.11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, conforme Lei Complementar nº 123/2006 
e alterações. 
 
11.13.11.2. A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

 
11.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
11.14.1. Os licitantes deverão apresentar: 

 
11.14.1.1. Documentos exigidos nos “DADOS DO CERTAME” deste Edital. 

 
11.14.1.2. Exigências documentais constantes no descritivo de cada item - Anexo I do Termo de Referência, 
quando houver. 

 
11.14.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes Atestados executados de forma concomitante; 

 
11.14.3. Os Atestados de Capacidade Técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor; 

 
11.14.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
 
11.14.5. Os licitantes deverão disponibilizar, quando solicitados, todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 
 
11.14.6. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro em 
desacordo com as exigências deste Edital e seus anexos. 

 
11.15. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
11.15.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data não excedente a 90 (noventa) dias consecutivos anteriores a data de apresentação da 
proposta de preço, salvo se a mesma trouxer consignado o seu prazo de validade. 

 
11.15.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei federal nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo ainda comprovar todos 
os demais requisitos de habilitação. 
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11.15.3. Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta. 

 
11.15.4. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido do licitante qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro, nos termos do art. 3º do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 
11.15.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

 
11.15.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 
11.15.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764/71, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
11.15.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da 
aplicação das seguintes formulas:  

 

LG 
= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 
 

SG 
= 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 
LC 
= 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
11.15.9. A não apresentação de memória de cálculo não leva à inabilitação do licitante. 

 
11.15.10.  As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral - LG, Solvência Geral - SG e Liquidez Corrente - LG, deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
11.15.11. Caso a participante esteja concorrendo somente aos itens de participação exclusiva de ME, EPP 
e MEI, não será exigida apresentação de balanço patrimonial do último exercício para fins de habilitação, 
conforme previsto no art. 13 da Lei Estadual nº 10.403/2015, sem prejuízos de que, justificadamente, o(a) 
Pregoeiro(a) diligencie seu envio. 

 
11.15.12. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
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11.15.13. Publicados em Diário Oficial ou; 
 

11.15.14. Publicados em jornal de grande circulação ou; 
 

11.15.15. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 
 

11.15.16. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
empresa, na forma da Instrução Normativa DREI/SGD/ME nº 82, de 19 de fevereiro de 2021, acompanhada 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. 

 
11.15.17. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar juntamente 
com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, 
nos termos da IN RFB vigente. 

 
11.16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

11.16.1.Os licitantes que apresentarem habilitação válida no SICAF, poderão deixar de apresentar os 
documentos abrangidos pelos mesmos. No entanto, permanecerão obrigados a enviar os documentos 
não contemplados pelo SICAF. 

 
11.16.2.  No julgamento da Habilitação o(a) Pregoeiro(a) poderá sanear erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.16.3. Em caso de problema com linha de transmissão de dados, que inviabilize o acesso ao Sistema, 
o(a) Pregoeiro(a) poderá autorizar o envio da documentação por meio do e-mail indicado nos DADOS DA 
LICITAÇÃO. 

11.16.4. O prazo para encaminhamento dos documentos solicitados poderá ser prorrogado por igual 
período, sendo que tal pedido deverá ser realizado dentro do prazo inicial concedido. 

11.16.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

11.16.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.16.7. Nos itens não exclusivo para as microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

11.16.8. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.16.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante remanescente. 

11.16.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11.16.10. As certidões que omitirem o prazo de validade serão entendidas como validas pelo período de 
90 (noventa) dias corridos, a contar de sua emissão. 

HASH: 8661d9ac38d15bd1217888e121c62d01. Verifique as assinaturas na última página. Juntado em 16/08/2024 10:47:45 por Chrisane Barros. 

SES/00040/2024  -  Página 710



 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

 

19 
 

11.16.11. O(A) Pregoeiro(a), antes de se manifestar com relação aos Documentos de Classificação e 
Habilitação das empresas participantes do Certame, poderá solicitar parecer técnico do Órgão 
Requisitante ou ainda, de Pessoas Físicas ou Jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados, 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 

12.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por e-mail, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

12.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente justificado. 

12.4. A ARP poderá ser assinada por meio de assinatura digital, através de certificado digital emitido no 
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, observados os padrões definidos pela 
própria ICP-Brasil. 

12.5. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste 
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

12.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do disposto do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 
poderá: 

a) convocar os licitantes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem 
de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

12.9. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

12.10. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

12.11. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços, em relação às suas próprias 
contratações, compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pela fornecedora das obrigações 
contratualmente assumidas e à aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, observada a ampla defesa e o contraditório, devendo informar as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 

12.12. Após a autorização do órgão gerenciador, a aquisição ou a contratação deverá ocorrer em até 60 
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(sessenta) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

12.13. A Ata de Registro de Preços (ANEXO V) será firmada com o Estado do Maranhão, por intermédio do 
órgão gerenciador e as licitantes vencedoras. 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

13.2.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 
na ata. 

13.2.1.  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado.  

13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

13.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

13.3.2.  quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 
poderá: 

13.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

13.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

14.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada durante o prazo concedido na sessão pública, não 
inferior a 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão; 

14.3.2. As manifestações fora do sistema eletrônico serão desconsideradas. 

14.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
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14.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis ou encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8. As razões de recurso e contrarrazões enviadas fora do sistema eletrônico não serão recebidas. 

14.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

15. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

15.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

15.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

15.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 

15.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

16.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

16.1.5. fraudar a licitação 

16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

16.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

16.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

16.2.1. advertência;  

16.2.2. multa; 

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de 
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penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

17.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  

17.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

17.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

17.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.8. O licitante deverá consignar para proposta ou lance, na forma expressa do Sistema, o valor com no 
máximo duas casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os 
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 
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17.9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foto da Comarca de São 
Luís – MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.10.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://csl.saude.ma.gov.br/ - SECRETARIA ESTAUDAL DE SAÚDE -SES.  

17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.11.1. ANEXO I –  Termo de Referência e Anexos; 

17.11.2. ANEXO II –  Planilha de Preço; 

17.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 

17.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços; 

17.11.5. ANEXO V –  Modelo de Ata de Registro de Preços. 

17.11.6. ANEXI VI –  Minuta de Termo de Contrato. 

 

 

São Luís – MA. 14 de agosto de 2024. 
 
 

                 CHRISANE OLIVEIRA BARROS 
               Pregoeiro(a) - CPC/SES/MA 
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ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETIVO 

6.16. Registro de preços para futura aquisição de Meios Auxiliares de Locomoção – MAL (cadeiras de rodas), 
visando a distribuição gratuita para o atendimento às necessidades da população com deficiência no Estado do 
Maranhão, cadastrados no SUS, promovendo suporte técnico, meio necessário para a locomoção e assistência 
humanizada das pessoas vivendo com deficiência, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

COD.SIGA OBJETO 
 

0049992 Cadeira de rodas tipo I 
0049993 Cadeira de rodas tipo II 
0049988 Cadeira de rodas tipo III 
0049995 Cadeira de rodas tipo IV 
0049990 Cadeira de rodas tipo V 
0049987 Cadeira de rodas tipo VI 
0049986 Cadeira de rodas tipo VII 
0050001 Cadeira de rodas tipo VIII 
0049997 Cadeira de rodas tipo IX 
0049996 Cadeira de rodas tipo X 
0049991 Cadeira de rodas tipo XI 
0049998 Cadeira de rodas tipo XII 
0049999 Cadeira de rodas tipo XIII 
0049997 Cadeira de rodas tipo XIV 
0050001 Cadeira de rodas tipo XV 
0050000 Cadeira de rodas tipo XVI 
0049994 Cadeira de rodas tipo XVII 

 

1.2 O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar, documento elaborado durante a fase inicial do planejamento e juntado aos autos do 
Processo. 

1.3 O referido objeto não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 
2021 e o art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021 

1.4 Os descritivos técnicos com seus devidos quantitativos, estão relacionados no ANEXO I nesse Termo de 
Referência. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1 Para a Contratação  

As contratações governamentais geram expressivo impacto na atividade econômica, tendo em vista o volume 

de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de realização de políticas públicas. 

Nesta senda, um planejamento bem elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que 

a realização de estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias 

ofertadas pelo mercado, resultado na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos 

públicos. Desde modo, diversas são as necessidades que justificam a presente contratação:  

a)  Necessidade e Demanda:  

Considerando o Estado do Maranhão possui ainda de acordo com o IBGE 2010 e orientação da Nota Técnica 

01/2018 também do IBGE, 599.167 pessoas estratificadas no Censo de 2010, com “grandes dificuldades” e que 
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“não conseguem de modo algum”, representando um percentual de 9,11% da população do Estado, dentre estas, 

146.526 pessoas só com deficiência física o que implica em uma necessidade em potencial de meios auxiliares 

de locomoção, dentre essas tecnologias assistivas, as cadeiras de rodas. 

Considerando que o Maranhão carece de oficinas ortopédicas que são dispositivos que se constituem em 

serviços para pessoas com deficiência física, de confecção, de dispensação, de adaptação e de manutenção de 

órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção (OPM), sendo que a dispensação de cadeiras de rodas no 

Estado acontece por meio de uma pactuação na PPI de 2004 sob a responsabilidade da gestão de recursos 

federais para este fim, dos municípios de São Luís e Imperatriz. No entanto, estas dispensações, principalmente 

nas macrorregiões Sul e Leste não acontecem de forma eficaz, sendo necessário a participação do Estado no 

que se refere à dispensação.  

Considerando que a Secretaria de Estado da Saúde (SES) recebe anualmente, aproximadamente 400 

(quatrocentos) pedidos oriundos de todos os 217 municípios do Estado com solicitação de cadeiras de rodas e 

que foi percebido pela equipe técnica que a demanda não vem sendo atendida pelos municípios, necessitando, 

portanto, de uma medida imediata para que a situação não se agrave e que a população continue prejudicada. 

Considerando que a saúde é um direito público universal, inserida na órbita dos direitos sociais garantidos e 

protegidos pela Constituição Federal de 1988, e que o Sistema Único de Saúde – SUS precisa garantir o 

atendimento de saúde a toda população, conforme disposto na Lei 8.080/90; 

A Carta Magna estabelece em seu Artigo 23, Capítulo II que “é competência comum da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiências".  

A partir de então, outros instrumentos legais foram estabelecidos, regulamentando os ditames constitucionais 

relativos a esse segmento populacional, destacando-se as Leis n.º 7.853/89 e n.º 8.080/90 – a chamada Lei 

Orgânica da Saúde -, bem como o Decreto N.º 3298/99.  

Já a Lei N.º 7.853/89, que dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiências e a sua integração social, 

no que se refere à saúde, atribui ao setor a promoção de ações preventivas; a criação de uma rede de serviços 

especializados em reabilitação e habilitação; a garantia de acesso aos estabelecimentos de saúde e do adequado 

tratamento no seu interior, segundo normas técnicas e padrões apropriados; a garantia de atendimento domiciliar 

de saúde ao deficiente grave não internado; e o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as 

pessoas portadoras de deficiências, desenvolvidos com a participação da sociedade (Art. 2º, Inciso II). 

Considerando o conjunto dos princípios que regem o Sistema Único de Saúde - SUS, constantes da Lei Orgânica 

da Saúde, destaca-se o relativo "à preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e 

moral", bem como aqueles que garantem a universalidade de acesso e a integralidade da assistência (Art. 7º 

Incisos I, II, III e IV) 

Considerando a finalidade de adquirir material necessário à reabilitação, além de cumprir com uma das diretrizes 

estabelecidas na Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência, regulamentada na Portaria MS/GM nº 

1.060 de 5 de junho de 2002, na qual consta a responsabilidade da Secretaria Estadual de Saúde de “promover 

o acesso do deficiente aos medicamentos, órteses e próteses e outros insumos necessários à sua recuperação 

e reabilitação”, onde objetiva-se preservar e melhorar a sua qualidade de vida, cumprindo assim os princípios e 

doutrinas do Sistema Único de Saúde. A aprovação de que trata esta Portaria tem como objetivo a reabilitação 

da pessoa portadora de deficiência, a proteção a sua saúde e a prevenção dos agravos que determinem o 
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aparecimento de deficiências, mediante o desenvolvimento de um conjunto de ações articuladas entre os 

diversos setores da sociedade e a efetiva participação da sociedade 

Considerando a Portaria nº 818/GM de 05 de junho de 2001 que visa criar mecanismos para organização e 

implantação de Redes Estaduais de Assistência à Pessoa com Deficiência. 

Considerando a Lei nº 11.569, de 19 de outubro de 2021, que institui o Estatuto da Inclusão Social e Econômica 

das Pessoas com Deficiência do Estado do Maranhão e dá outras providências, com importante redação inserida 

em seu art. 2° É dever dos órgãos e entidades do Poder Público do Estado do Maranhão, da sociedade, da 

comunidade e da família assegurar, com absoluta prioridade, às pessoas com deficiência, o pleno exercício dos 

direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à 

educação, à profissionalização, ao trabalho, à habilitação e à reabilitação, à previdência social, à assistência 

social, transporte, cultura, desporto, turismo, lazer, informação e comunicação, acessibilidade, avanços 

científicos e tecnológicos, dignidade, respeito, liberdade e convivência familiar e comunitária, dentre outros 

decorrentes da Constituição da República Federativa do Brasil, da Constituição do Estado do Maranhão e demais 

leis esparsas, que propiciem o seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

A Lei n° 11.569/2021 estipula em seu art. 20: “Consideram-se ajudas técnicas para os efeitos deste Capítulo, os 

elementos que permitem compensar uma ou mais limitações funcionais motoras, sensoriais ou intelectuais da* 

pessoa com deficiência, com o objetivo de permitir-lhe superar as barreiras da comunicação e da mobilidade, 

tais como (...) V - elementos de mobilidade, cuidado e higiene pessoais necessários para facilitar a autonomia e 

a segurança da pessoa com deficiência (...)”; 

Considerando que a Secretaria de Estado da Saúde/SES, no incremento de suas políticas públicas e obedecendo 

aos princípios e diretrizes do SUS, vem trabalhando no sentido de manter e ampliar a oferta dos serviços de 

saúde postos à disposição da coletividade, assegurando a continuidade e a melhoria de ações. 

b) Manutenção e Reposição: É fundamental assegurar um estoque adequado desses materiais permanentes 

para garantir a continuidade das ações. 

c) Normas e Regulamentações: Todos os materiais permanentes selecionados atendem rigorosamente às 

normas e regulamentações locais e internacionais de qualidade e segurança. Sua aquisição está alinhada com 

compromisso em oferecer assistência médica de alta qualidade e segurança dos pacientes e sociedade em geral; 

d) Economia de Recursos: A escolha criteriosa dos materiais permanentes leva em consideração não apenas 

sua qualidade e desempenho, mas também seu potencial para gerar economia de recursos a longo prazo. 

Estudos demonstram que esses investimentos resultarão em redução de custos operacionais e melhor utilização 

dos recursos disponíveis; 

e) Compatibilidade: Todos os materiais permanentes escolhidos foram cuidadosamente avaliados quanto à 

sua compatibilidade e necessidade dos usuários; 

f) Pesquisa de Mercado: Os materiais permanentes selecionados foram objeto de uma extensa pesquisa de 

mercado, na qual foram avaliados critérios como preço, qualidade, durabilidade e disponibilidade. Essa pesquisa 

garante que estamos adquirindo os melhores produtos pelo melhor custo-benefício para nossa instituição. 

g) Essencialidade: Considerando que são materiais essenciais e visam solucionar questões de necessidade 

pública e atendimento de demanda reprimida, garantindo assim o fortalecimento e melhorias das políticas 

públicas voltados às pessoas com deficiência.  
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h) Benefícios para os Pacientes: A introdução desses novos materiais permanentes garantirá inúmeros 

benefícios não só a público alvo, mas também a sociedade em geral. A reabilitação da pessoa portadora de 

deficiência, a proteção a sua saúde e a prevenção dos agravos que determinem o aparecimento de deficiências, 

mediante o desenvolvimento de um conjunto de ações articuladas entre os diversos setores da sociedade e a 

efetiva participação da sociedade. 

Desse modo, considerando a necessidade exposta e considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva 

do interesse público, fundamenta-se o prosseguimento dessa contratação de modo a dar continuidade, 

viabilidade e condições à prestação de serviços públicos, com fulcro no inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020. 

2.2 Para a adoção do Sistema de Registro de Preços 

A opção pelo Sistema de Registro de Preços – SRP para a presente licitação tem como um de seus objetivos 

principais o princípio da Economicidade, pois diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso 

assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos totais estimados. O SRP constitui um 

importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração.       

Em consonância com o Decreto Estadual nº 38.136/2023 e o Decreto Federal nº 11.462/2023 que regulamenta 

o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 78, IV da Lei nº 14.133/21, verifica-se a viabilidade de realização 

de licitação sob o regime de Registro de Preços por prazo fixo e determinado para os bens e serviços comuns 

que se pretende adquirir.       

Em síntese, as vantagens do SRP, são as seguintes: otimização dos processos de compras, maior flexibilidade 

em contratações, expectativa de crédito orçamentário futuro, eliminação de casos de fracionamento de despesas, 

permite a compra do quantitativo exato e necessário para atender às necessidades da administração, reduzindo 

assim o desperdício de materiais em estoques desnecessários, atendendo às necessidades da administração 

na quantidade certa e no momento exato, além de permitir maior agilidade nas contratações, coadunando com 

o objetivo da pretensa contratação.   

2.3 Previsão no Plano de Contratações Anual: 

Cumpre ressaltar que objeto da contratação não está previsto no Plano Anual de Compras do ano de 2024, tendo 

em vista que foi concluído um estudo recente, em abril do corrente ano, pela Coordenação de Gestão da Rede 

Hospitalar da Pessoa com Deficiência e Psicossocial desta SES, sendo identificado uma demanda reprimida dos 

usuários do SUS que sem os adequados  Meios Auxiliares de Locomoção – MAL (cadeiras de rodas), 

necessitando assim portanto de uma ação imediata do Estado para seu atendimento.  E com o fulcro de dar a 

esse usuário melhorias e condições dignas para o desenvolvimento de atividades cotidianas, inclusão e 

progresso social. 

3. DA MODALIDADE E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO 
 

3.1  A contratação do presente objeto se dará pelo Sistema de Registro de Preços, por meio de licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, no TIPO MENOR PREÇO, pelo CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEM. 

3.2 A licitação e a contratação reger-se-ão pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto nº 
11.462/23 (quando for registro de preços), bem como dos Decretos Estaduais nº 38.136/23 (quando for registro 
de preços) e Decreto nº 38.137/23, e suas alterações, aplicando subsidiariamente demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
4.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico especifico do ETP – Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice desse Termo de Referência. 
 
5. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
 
5.1  SUSTENTABILIDADE 
5.1.1 A Sustentabilidade compreende a preservação e manutenção do meio ambiente, cujo principal objetivo 
é garantir que as necessidades das gerações futuras não sejam prejudicadas pelo uso indiscriminado dos 
recursos naturais na atualidade. 
5.1.2 Na atual Lei de Licitações, o critério busca o aumento do desenvolvimento sustentável do Brasil, 
protegendo o meio ambiente e os biomas brasileiros. 
5.1.3 Ressalta-se que, neste objeto a ser licitado, não consta no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
5.1.4 Outrossim, realizada consulta ao Catálogo do CATMAT no SIASG para verificação de marcação da 
opção "S" (Sustentável), verificou-se que não existem CATMAT’s sustentáveis para enquadramento como itens 
similares ao objeto da presente contratação.  
 
5.2  Subcontratação 
5.2.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto desse Termo de Referência, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções 
administrativas cabíveis 
 
5.3  Garantia da contratação 
5.3.1 Não haverá exigência da garantia da contratação.  
 
6. TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA CONTRATAÇÃO 

6.1  Em atendimento ao artigo 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 regulamentou o 
tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e 
Microempreendedores Individuais – MEI, nas licitações públicas no âmbito da Administração Pública Estadual, 
fica estabelecido: 

6.2 Fica reservada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de Microempresas - 
ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais – MEI. 

6.3 Para os itens cujos valores estimados sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será realizada licitação 
exclusiva às microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, nos termos do 
disposto no art. 48, I da Lei Complementar acima mencionada. 

7.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

7.1 Condições de Entrega 

7.1.1 O prazo para entrega dos materiais será de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, a contar da data de 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

7.1.2 O Prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente autorizado pelo Órgão Demandante. 

7.1.3 Toda prorrogação do prazo de entrega deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
Autoridade Competente, devendo a solicitação ser encaminhada ao Órgão Demandante, até 05 (cinco) dias 
antes do término do prazo indicado no item 7.1; 

7.1.4 As entregas deverão ser feitas no Almoxarifado/SESMA, situado na Rua Estrada da Vitória, n° 2409 – 
Bairro Fé em Deus – São Luís/MA. CEP: 65.037-270, de Segunda à Sexta das 8:00hs às 12:00hs e das 14:00hs 
às 18:00hs. 

7.1.5  A empresa deverá comunicar ao almoxarifado a previsão de chegada dos materiais, através do fone 
(98) 99145-3771 ou pelo e-mail almoxses@saude.ma.gov.br.  
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7.1.6 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

7.1.7  A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal/Gestor, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas 
que antecede a data final de entrega, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 

7.1.8  A entrega deverá ocorrer de forma parcelada, conforme necessidade e autorização da Administração;  

7.1.9 A determinação e indicação dos locais para prestação dos serviços serão indicadas na Ordem de 
Serviço, no momento de sua devida emissão, considerando a região metropolitana da Grande São Luís, regida 
pela Lei Complementar Estadual nº 174 de 25 de maio de 2015. 

7.1.10 A simples entrega do (s) produto (s) objeto (s) da autorização/solicitação, não implica na sua aceitação 
definitiva, que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Fiscal/Gestor do Contrato, conforme 
Portaria /SES/MA n° 103 de 14 de abril de 2016. 

a) Provisoriamente:  os materiais serão recebidos provisoriamente de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA 

b) Definitivamente: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação quanto à quantidade, 
qualidade e conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de 
Preços da CONTRATADA e na respectiva Ordem de Fornecimento, bem como o cumprimento do prazo de 
entrega e atendimento das demais obrigações estipuladas no Contrato, mediante ateste da Nota 
Fiscal/Fatura e emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

7.1.11 O(s) produto(s) deverá(ão) estar acondicionado(s) de forma compatível para sua conservação, em 
embalagem(ns) de fábrica e lacrado(s) pelo(s) próprio(s) fabricante(s). 

7.1.12 O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações técnicas 
(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pelo fabricante ou pela legislação. 

7.1.13 É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, no momento da entrega, o descarregamento dos 
materiais no Almoxarifado da SES. 

7.1.14 Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ou 
quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado. 

7.1.15 Os produtos, peças ou componentes poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando reprovados 
no recebimento provisório, cabendo ao Fiscal/Gestor emitir Termo de Recusa no qual serão consignadas todas 
as desconformidades e apresentadas as justificativas técnicas para a solução proposta (substituição, reparo ou 
correção). 

7.1.16 A CONTRATADA deverá substituir, reparar ou corrigir os produtos, peças ou componentes, conforme 
análise técnica e aprovação do Fiscal/Gestor do Contrato, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contado a partir 
do recebimento da respectiva Notificação e do Termo de Recusa, às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo 
da aplicação das sanções administrativas. 

7.1.17  A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, reparo ou correção, 
inclusive eventuais despesas de desinstalação, transporte com carga/descarga, devolução para a 
CONTRATANTE e nova instalação. (caso ocorra) 

7.1.18 O recebimento provisório transfere para a SES a responsabilidade civil pela guarda dos produtos. 

7.1.19 O aceite/aprovação do material pela Administração não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no Edital, ainda que verificadas posteriormente, garantindo-se à SES as faculdades 
previstas no art. 18 da Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
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7.1.20 O não atendimento dos prazos estabelecidos nesta contratação sujeitará a CONTRATADA à aplicação 
das sanções cabíveis. 

8. CONDIÇÕES E GARANTIA DO OBJETO 

8.1 A garantia dos materiais tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no Contrato, 
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, 
mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

8.2  O (s) produto (s) a serem entregues deverá (ão) ter garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou outros 
prazos definidos nesse termo de referência, a contar da data de recebimento e sua aceitação definitiva, 
devidamente atestada pelo setor competente da SES/MA. 

8.3 Caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta condição, a licitante deverá 
complementar a garantia do bem ofertado pelo tempo restante. 

8.4 Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá aquele 
de maior extensão. 

8.5 Caso os produtos percam suas características ou deteriorem-se, e, estando este (s) dentro do prazo da 
garantia, assim como em condições normais de estocagem, uso e manuseio, deverão ser trocados no prazo 
máximo a ser determinado pelo Fiscal/Gestor do Contrato/SES-MA, contados a partir da comunicação formal, 
ficando por conta e ônus da CONTRATADA todas as despesas decorrentes para a efetivação da troca. 

8.6 A assistência técnica gratuita decorrente da garantia é destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias, 
conforme análise técnica acompanhada e aprovada pelo Fiscal/ Gestor do Contrato, sem qualquer ônus adicional 
para a Secretaria de Estado da Saúde. 

8.7 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do produto. 

8.8 A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que tornem os materiais irrecuperáveis, impróprios ou 
inadequados à utilização a que se destinam, aplicando-se subsidiariamente o art. 12 da Lei Federal nº 8.078/90 
– Código de Defesa do Consumidor. 

 
9. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

9.5  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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9.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput  e Decreto Estadual n° 38.134 de 06 de março de 
2023). 

9.7  Fiscalização Técnica 

9.7.1  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto Estadual nº 38.134/2023, art. 18); 

9.7.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Estadual nº 38.134/2023, art. 18,§1°); 

9.7.3  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Estadual nº 38.134/2023,  
art.19, II);  

9.7.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto Estadual nº 38.134/2023, art. 19, I). 

9.7.5  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Estadual nº 38.134/2023, 
art. 19, IV). 

9.7.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto Estadual nº 
38.134/2023, art. 19, XIX). 

9.8  Fiscalização Administrativa 

9.8.1  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 19, XVIII, do 
Decreto Estadual nº 38.134/2023). 

9.8.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Estadual nº 38.134/2023, art. 19,XVII). 

9.9  Gestor do Contrato 

9.9.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto Estadual nº 38.134/2023, art. 16). 

9.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Estadual nº 38.134/2023, art.161, V).  

9.9.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Estadual nº 38.134/2023, art. 16, VI).  

9.9.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

HASH: 8661d9ac38d15bd1217888e121c62d01. Verifique as assinaturas na última página. Juntado em 16/08/2024 10:47:45 por Chrisane Barros. 

SES/00040/2024  -  Página 724



 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

 

33 
 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Estadual 
nº 38.134/2023, art. 16, IX).  

9.9.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 
Estadual nº 38.134/2023, art. 16, XIII).  

9.9.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto Estadual nº 38.134/2023, art. 16).  

9.9.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

9.9.8 O contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias ou até a entrega definitiva do objeto (o que ocorrer 
primeiro,) devendo ser respeitada a vigência do crédito orçamentário para cobertura das despesas. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 São obrigações da CONTRATANTE:        

10.2  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;        

10.3  Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas 
no Termo de Referência;        

10.4  Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das especificações do 
Termo de Referência;        

10.5  Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 
recebimento dos produtos adquiridos;        

10.6  Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;        

10.7  Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no 
contrato;        

10.8  Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 
objeto, fixando prazo para a sua correção.  

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 São obrigações da CONTRATADA:         

11.2  Entregar todos os materiais, novos e de primeira qualidade, conforme especificações do Termo de 
Referência e em consonância com a proposta de preços, cumprindo o prazo de até 45(quarenta e cinco) dias 
consecutivos da referida Ordem de Fornecimento, sob pena de impugnação dos mesmos pela fiscalização.          

11.3 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;        

11.4 Apresentar Nota Fiscal no ato de entrega dos produtos, na qual devem constar, no mínimo, as 
especificações técnicas, conforme redação deste Termo de Referência, fabricante, marca, modelo, prazo de 
garantia, dentre outros dados que poderão ser indicados pelo Fiscal/Gestor do contrato;  

11.5 Entregar os produtos no(s) endereço(s) determinados neste Termo de Referência e nas condições 
estabelecidas; 

11.6 Comunicar ao Fiscal/Gestor a data de entrega dos produtos, com no mínimo 24h (vinte e quatro horas) de 
antecedência, para que possa ser agendado o horário de recebimento e organizado o espaço para depósito dos 
materiais; 
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11.7 Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de 
crédito de pagamento das obrigações;     

11.8     Comunicar ao Fiscal/Gestor, no prazo máximo de 72 (setenta e dois) horas que antecede a data final de 
entrega, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

11.9 Substituir, reparar ou corrigir os produtos, peças ou componentes reprovados no recebimento provisório, 
no todo ou em parte, conforme análise técnica e aprovação do Gestor/Fiscal do Contrato, observado o prazo de 
até 15 (quinze) dias úteis, contado a partir do recebimento da respectiva Notificação e do Termo de Recusa, às 
suas expensas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis; 

11.10  Observar o prazo de garantia mínimo para cada item, conforme determinado nas Especificações Técnicas 
(Anexo I), contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto; 

11.11 Executar os serviços acessórios de montagem/instalação e treinamento (quando cabíveis), no 
Almoxarifado/SES ou nas Unidades de Saúde, a serem determinada pela Administração, observando o prazo 
máximo de até 15(quinze) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da Notificação emitida 
pelo Gestor/Fiscal do Contrato; 

11.12 Comunicar imediatamente qualquer alteração do seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 
bancários, endereço, fone e outros dados que forem importantes; 

11.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990); 

11.14 Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores (fabricante, produtor ou importador) pelos 
vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que 
se destinam; 

11.15 Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, sob pena de responder pelos danos 
causados à Administração ou a terceiros; 

11.16  Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, prestação de garantia e 
quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento, durante a vigência contratual. 

11.17 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão 
entregues os materiais; 

11.18 Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do 
fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 

11.19 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

11.20 Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 

11.21 Não subcontratar total ou parcialmente o objeto da contratação, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo 
ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis; 

11.22  Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.23 Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a 
causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do contrato;     

11.24    Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade 
com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações.  
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11.25  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato.    

11.26     Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.      

11.27   Prever em seu orçamento, todas as despesas diretas e indiretas para o completo fornecimento dos 
materiais descritos neste Termo de Referência. 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

12.1 Recebimento 

12.1.1  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 

12.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 07 dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

12.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

12.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

12.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

12.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

12.2   Prazo de pagamento 

12.2.1  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa e após devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito. 

12.3  Forma de pagamento 

12.3.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

12.3.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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12.3.3 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

13.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
13.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, ITEM. 

13.2.  Forma de fornecimento 

13.2.1.  O fornecimento do objeto será parcelado.  

13.2.2. A proposta de preços, deverá conter a descrição detalhada dos objetos ofertados com a indicação da 
quantidade solicitada, unidade de fornecimento, marca/modelo/referência e fabricantes para todos os itens. 

13.2.3. A validade da proposta não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias. 

13.3. Exigências de habilitação 

13.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

13.4. Da Qualificação Técnica 

13.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido (s) pelo conselho profissional competente, (quando for o caso). 

13.4.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 

13.4.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

13.4.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

13.4.5. Para os itens relacionados no Anexo I desse Termo de Referência, considerando que são classificados 
como produtos para saúde, serão exigidos para fins de análise e comprovação os seguintes documentos: 

13.4.6. Comprovação de Registro de produto ou isenção, em plena validade, expedido pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA/Ministério da Saúde, nos termos da Lei 6.360/76, do Decreto 8.077 de 14/08/2013 
na redação da Lei 9.787/99, regulamentada pelo Decreto n° 3181/99, em original ou publicação no Diário Oficial 
da União ou por processo de cópia autenticada.   

13.4.6.1. Caso o produto seja dispensado de registro, apresentar cópia do Comunicado de Aceitação de 
Notificação emitido pela ANVISA ou a legislação que dispensa o registro. 

13.4.7. Licença Sanitária Estadual ou Municipal, compatível com o objeto licitado, emitido pelo Serviço de 
Vigilância Sanitária, dentro do prazo de validade (original ou cópia) em nome do licitante. 
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13.4.8. Para aqueles itens com obrigatoriedade de registro da ANVISA, solicita-se Comprovação de Autorização 
de Funcionamento (AFE) do Fabricante e/ou distribuidor, através de cópia legível da sua publicação no DOU, ou 
cópia emitida eletronicamente através do site da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.   

13.4.9. Catálogo ou material ilustrativo legível em português, relativos ao (s) item (s) ofertado (s) com descrição 
detalhada do modelo/marca, características, especificações técnicas e outras informações que possibilitem a 
avaliação ou ficha técnica do produto, sob pena de desclassificação da proposta. 

13.4.10. Somente serão considerados válidos catálogos impressos pela internet, desde que este possibilite a 
averiguação completa e compatível com a descrição do objeto requisitado, bem como a comprovação da 
autenticidade do documento proposto. 

14. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
 

14.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 
data não anterior a 90 (noventa) dias da data da convocação do licitante, sendo também aceito o prazo de 
validade expresso na própria certidão; 
 
14.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  
 
14.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
14.4 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
 
14.5 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 
14.6 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas:  

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante   

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

  

Passivo Circulante   

        
14.7 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido ou capital social de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do ITEM 
pertinente.  
14.8 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados:  

a) Publicados em Diário Oficial ou;  
b) Publicados em jornal de grande circulação ou;  
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  
d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de 
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Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento.  
e) Impresso pelo SPED CONTÁBIL acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento 
 

14.9 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar juntamente com o 
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos 
da IN RFB que esteja em vigor. 
 
14.10 O licitante enquadrado como ME, EPP e MEI que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 
 
14.11 Justifica-se a importância dos índices nos processos licitatórios pela necessidade de se garantir a 
seleção de empresas financeiramente saudáveis e capazes de cumprir com as obrigações contratuais. 
 
14.12 A inclusão desses parâmetros tem várias justificativas fundamentadas, as quais destacamos: 

a) Transparência e Segurança: Os índices de liquidez e solvência proporcionam uma visão clara e objetiva 
da situação financeira das empresas concorrentes. Isso garante que a Administração Pública contrate 
fornecedores que possuem capacidade financeira comprovada para executar os contratos. 

b) Mitigação de Riscos: Ao exigir índices de liquidez e solvência adequados, a Administração Pública reduz 
o risco de inadimplência e de interrupção dos serviços contratados, assegurando a continuidade e a 
qualidade dos serviços públicos. 

c) Conformidade Legal: A exigência de índices contábeis está alinhada com o disposto no art. 11.1 do Anexo 
VII-A da Instrução Normativa nº 5/17, que prevê que os editais de licitação pública devem exigir balanços 
patrimoniais e demonstrações contábeis que comprovem índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 
(LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1. Isso assegura que a Administração Pública está cumprindo com 
as normas vigentes. 

d) Jurisprudência Pacificada: Conforme pacificado pela jurisprudência, é correta a adoção, por parte da 
Administração Pública, de índices de liquidez corrente e liquidez geral entre 1,0 e 1,5. Esses índices são 
reconhecidos como critérios razoáveis e adequados para avaliar a capacidade financeira das empresas. 

e) Eficiência na Gestão Pública: A utilização desses índices contribui para uma gestão pública mais eficiente, 
garantindo que os recursos públicos sejam destinados a empresas que demonstram capacidade financeira 
suficiente para honrar seus compromissos contratuais. 

14.13  Diante das justificativas, considera-se aceitável o índice requerido no sub-ítem 14.6 deste instrumento. 
 

15. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133 de 2021;  

c) Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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15.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

15.3 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

15.4  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

15.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

15.6 O órgão ou a entidade poderá aderir o item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 15.1. 

15.7  Dos limites para as adesões 

15.7.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

15.7.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

 
16.   DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

16.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

16.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

16.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.5 O instrumento contratual de que trata o item 16.2, deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

16.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

17.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

17.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

17.3  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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17.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.4.1  No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   

17.4.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 
18.  CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

18.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.1.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

18.1.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não 
encontrada. será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

18.1.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

18.1.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

18.1.5 Por razão de interesse público; 

18.1.6 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

18.1.7 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 
19.  DAS PENALIDADES 

19.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital ou no aviso de contratação direta. 

19.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

19.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). (quando for registro de preços) 
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19.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 16.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

20.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

20.1  O custo total estimado para a contratação será de   R$ R$ 1.509.650,60 (Um milhão quinhentos e nove 
mil, seiscentos e cinquenta reais e sessenta centavos), elaborado pelo Núcleo de Pesquisa de Preços/SAAE, 
mediante a pesquisa de preço mercadológica e legislações pertinentes, e estará juntamente com o edital de 
licitação. 

20.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

20.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

20.4 Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 
a contratação; ou poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação 

 
21.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
21.1  As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta da natureza da despesa: 
44.90.32 com recursos específicos consignados no orçamento da Secretaria de Estado da Saúde, devendo ser 
informada somente quando da formalização do contrato, conforme versa o Decreto Estadual n° 38.136 de 03 de 
março de 2023. 
 
22.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
22.1 As infrações e sanções administrativas, serão tratadas em conformidade com as disposições contidas 
no Art. 155 e 156 da Lei n° 14.133/2021. 

 
22.2 Advertência por escrito, nos termos (art.156 da Lei Federal n° 14.133/2021) 

 
22.3 Do grau de infrações:  

 
22.3.1  Infrações Leves:  Infrações que não comprometem gravemente a execução do contrato ou causam 
prejuízos menores à administração pública. Penalidade: Multa de 0,5% do valor do contrato. 
 
22.3.2  Infrações Médias: Infrações que comprometem a execução do contrato, causando transtornos à 
administração pública, mas sem impedir sua continuidade. Penalidade: Multa de 2% do valor do contrato. 
 
22.3.3  Infrações Graves: Infrações que afetam seriamente a execução do contrato, podendo causar grandes 
prejuízos à administração pública e/ou à coletividade. Penalidade: Multa de 5% do valor do contrato. 
 
22.3.4  Infrações Gravíssimas: Infrações que inviabilizam a continuidade do contrato, causam grandes prejuízos 
ou configuram fraudes. Penalidade: Multa de 10% do valor do contrato. 

 
22.4  Detalhamento das Infrações e Penalidades 

 
a) Atraso na Execução do Contrato:  
a.1) Leve: Atraso de até 5 dias. Penalidade: Multa de 0,5% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o 
limite de 2%. 

HASH: 8661d9ac38d15bd1217888e121c62d01. Verifique as assinaturas na última página. Juntado em 16/08/2024 10:47:45 por Chrisane Barros. 

SES/00040/2024  -  Página 733



 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

 

42 
 

a.2) Médio: Atraso de 6 a 15 dias. Penalidade: Multa de 2% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o 
limite de 5%. 
a.3) Grave: Atraso superior a 15 dias. Penalidade: Multa de 5% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até 
o limite de 10%. 
 
b) Não Conformidade com as Especificações Técnicas 
 
b.1) Leve: Pequenas inconformidades que não comprometem o uso do equipamento. Penalidade: Multa de 
0,5% do valor do contrato. 
b.2) Médio: Inconformidades que requerem ajustes ou reparos significativos. Penalidade: Multa de 2% a 5% do 
valor do contrato. 
b.3) Grave: Inconformidades que inviabilizam o uso do equipamento. Penalidade: Multa de 5% do valor do 
contrato 
b.4) Gravíssimo: Fornecimento de produtos totalmente diferentes dos especificados ou com defeitos 
graves.Penalidade: Multa de 10% do valor do contrato. 
 
c) Descumprimento de Obrigações Contratuais 
c.1) Leve: Falta de cumprimento de pequenas obrigações contratuais, como entrega de documentação. 
Penalidade: Multa de 0,5% do valor do contrato. 
c.2) Médio: Falta de cumprimento de obrigações que causam transtornos administrativos. Penalidade: Multa de 
2% do valor do contrato. 
c.3) Grave: Descumprimento de obrigações essenciais, como garantia e suporte técnico. Penalidade: Multa de 
5% do valor do contrato. 
c.4) Gravíssimo: Descumprimento total do contrato. Penalidade: Multa de 10% do valor do contrato. 
 

c.5) Impedimento de licitar e contratar com o Governo do Estado do Maranhão com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado, pelo prazo de até 03 (três) anos, nos termos 
(art.156, §4° da Lei Federal 14.133/2023) 

c.6) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos (art. 
155 e 156, da Lei Federal 14.133/2023). 
22.5   A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas no sub-ítem 22.2 e letras 
"c5 e/ou c6" deste item. 

22.6  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal 
nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

22.7  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

 
23. CLAUSULA DA ANTICORRUPÇÃO 

23.1  Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer e concordar 
integralmente com o estabelecido na Lei n° 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e 
civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, e se comprometem a observar e a 
fazer observar, inclusive por seus subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual.  

23.2 Sendo assim, na execução do presente contrato, é vedado à requisitante e ao contratado e/ou ao 
empregado, preposto e/ou gestor seu: 

a)  Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem 
indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, ou a quem quer que seja; 
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b)  Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos 
previstos na Lei n° 12.846/2013; 

c) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato; 

d)  Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente 
Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; 

e)  Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; 

f) Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em 
sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro 
nacional;  

g) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12.846/2013, do Decreto n° 8.420/2015 e 
alterações ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não 
relacionadas com o presente Contrato. 

23.3 Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres estipulados nesta cláusula, a Parte 
poderá notificar a outra e exigir que essa tome as medidas corretivas necessárias em um prazo razoável. 

23.4 Se a Parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessárias, ou se essas medidas não forem 
possíveis, poderá invocar defesa, provando que, quando as evidências da violação surgiram, tinha colocado em 
prática medidas preventivas anticorrupções, capazes de detectar o ato de corrupção e promover uma cultura de 
integridade na organização. 

23.5 Se nenhuma medida corretiva for tomada, a Parte notificante poderá, a seu critério, independentemente 
das sanções aplicáveis à conduta, proceder à imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades devidas. 

24.   DO FORO 
 

24.1  Para dirimir questões decorrentes desta licitação, não resolvidos na esfera administrativa, será de 
competência o foro do termo judiciário de São Luís / Comarca da Ilha de São Luís. 
 

São Luís/MA, julho de 2024. 
 
Atesto 

Márcio Itapoã Nascimento 
Assessor técnico 
ID: 00306894-01 

Aprovo. 
 

Igor Henrique Schalcher M. Lima 
Coordenação de Gestão de Equipamentos da Rede de Serviços/SAAS 

ID: 0823073 
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ANEXO I 

 
ITEM SIGA DESCRITIVOS TÉCNICOS QTD Valor Unit. 

(R$)  
estimado 

01 0049992 CADEIRAS DE RODAS TIPO I, com as características mínimas: 
 Cadeira de rodas em alumínio pintura epóxi, dobrável em X 

Duplo, apoio dos braços escamoteáveis, com protetor de 
roupa com aba, apoio dos pés removíveis e rebatíveis em 
noventa graus, com regulagem ajustáveis na altura, faixa de 
apoio para panturrilha, pedal giratório, rodas traseiras com 
pneus infláveis de 20”, em alumínio, removíveis, com 
rolamento blindado, sistema de desmontagem rápida nas 
quatros rodas (quick release), rodas dianteiras com pneus 
maciços aro 6”, com garfo em alumínio, aro de impulsor em 
alumínio liso, protetor de raios, freios bilaterais na barra 
superior, assento e encosto em nylon resistente com 30 x 
30 x 40 cm de largura x profundidade x altura, com almofada 
anatômica de alta densidade, com 5 cm de espessura, 
fixada no encosto e assento com dois velcros. Tolerância de 
peso: 80 kg 

Exigências documentais: 
 Apresentar certificação do fabricante, de calibração aferida 

pelo INMETRO. 
 Comprovação de registro na ANVISA vigente. 
 Garantia do fabricante de 12(doze) meses. 

 

40 1.481,44 

02 0049993 CADEIRAS DE RODAS TIPO II, com as características mínimas: 
 Cadeira de rodas em alumínio, pintura epóxi, dobrável em 

X Duplo, apoio dos braços escamoteáveis, com protetor de 
roupa com aba, apoio dos pés removíveis e rebatíveis em 
noventa graus, com regulagem ajustáveis na altura, faixa de 
apoio para panturrilha, pedal giratório, rodas traseiras com 
pneus infláveis de 20”, em alumínio, removíveis, sistema de 
desmontagem rápida nas quatro rodas (quick release), 
rodas dianteiras com pneus maciços aro 6”, com garfo em 
alumínio, aro de impulsor em alumínio liso, protetor de raios, 
freios bilaterais na barra superior, assento e encosto em 
nylon resistente com 35 x 35 x 40 cm de largura x 
profundidade x altura, com almofada anatômica de alta 
densidade, com 5 cm de espessura, fixada no encosto e 
assento com dois velcros. Tolerância de Peso: 80 kg 

Exigências documentais: 
 Apresentar certificação do fabricante, de calibração aferida 

pelo INMETRO. 
 Comprovação de registro na ANVISA vigente. 

Garantia do fabricante de 12(doze) meses. 
 

35 1.481,44 

03 0049988 CADEIRAS DE RODAS TIPO III, com as características mínimas: 
 Cadeira de rodas em alumínio, pintura epóxi, dobrável em 

X Duplo, apoio dos braços escamoteáveis, com protetor de 
roupa com aba, apoio dos pés removíveis e rebatíveis, com 
regulagem ajustáveis na altura, faixa de apoio para 
panturrilha, pedal giratório, rodas traseiras com pneus 
infláveis de 24’’em alumínio, removíveis, com sistema de 

20 1.500,00 
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desmontagem rápida nas quadro rodas (quick release), 
rodas dianteiras com pneus maciços de 6’’, com garfo em 
alumínio, aro propulsor em alumínio liso, protetor de raios, 
freios bilaterais na barra superior, assento e encosto em 
nylon resistente, com 40 x 40 x 40 cm de largura x 
profundidade x altura, almofada de alta densidade com 6 cm 
de espessura, fixada no assento com dois velcros 

Exigências documentais: 
 Apresentar certificação do fabricante, de calibração aferida 

pelo INMETRO. 
 Comprovação de registro na ANVISA vigente. 

Garantia do fabricante de 12(doze) meses. 
 

04 0049988 CADEIRAS DE RODAS TIPO IV, com as características mínimas: 
 Cadeira de rodas em aluminio, pintura epóxi, dobrável em 

duplo X, apoio dos braços escamoteáveis, com protetor de 
roupa com aba, apoio dos pés removíveis e rebatíveis, com 
regulagem ajustáveis na altura, faixa de apoio para 
panturilha, pedal giratório, rodas traseiras com pneus 
infláveis de 24’’em alumínio, removíveis, sistema de 
desmontagem rápida nas quatros rodas (quick release), 
rodas dianteiras com pneus maciços de 6’’com garfo em 
alumínio, aro propulsor em alumínio liso, protetor de raios, 
freios bilaterais na barra superior, assento e encosto em 
nylon resistente, com 44 x 40 x 40 cm de largura x 
profundidade x altura, almofada de alta densidade com 6 cm 
de espessura, fixada no assento com dois velcros. 
Tolerância de Peso: 160 kg. 

Exigências documentais: 
 Apresentar certificação do fabricante, de calibração aferida 

pelo INMETRO. 
 Comprovação de registro na ANVISA vigente. 

Garantia do fabricante de 12(doze) meses. 
 

50 1.421,60 

05 0049990 CADEIRAS DE RODAS TIPO V, com as características mínimas: 
 Cadeira de rodas em alumínio, pintura epóxi, dobrável em 

duplo X, apoio dos braços escamoteáveis, com protetor de 
roupa com aba, apoio dos pés removíveis e rebatíveis, com 
regulagem ajustáveis na altura, faixa de apoio para 
panturrilha, pedal giratório, rodas traseiras com pneus 
infláveis de 24’’em alumínio, removíveis, com rolamento 
blindado, sistema de desmontagem rápida (quick release), 
rodas dianteiras com pneus maciços de 6’’com garfo em 
alumínio, aro propulsor em alumínio liso, protetor de raios, 
freios bilaterais na barra superior, assento e encosto 
anatômico em nylon resistente, com 50 x 45 x 40 cm de 
largura x profundidade x altura, almofada de alta densidade 
com 6 cm de espessura, fixada no assento com dois velcros. 
Tolerância de Peso: 160kg 

Exigências documentais: 
 Apresentar certificação do fabricante, de calibração aferida 

pelo INMETRO. 
 Comprovação de registro na ANVISA vigente. 

Garantia do fabricante de 12(doze) meses. 
 

35 1.547,93 

06 0049987 CADEIRAS DE RODAS TIPO VI, com as características mínimas: 27 2.422,33 
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 Cadeira de rodas, em alumínio aeronáutico, pintura epóxi, 
dobrável em duplo X, encosto reclinável, com duplo 
sistema posicionador de ângulo de regulagem milimétrica, 
encosto e assento acolchoado em nylon de alta resistência, 
almofada de 5 cm de espessura, apoio de braço 
escamoteável/rebatível, apoio de pés rebatível com ajuste 
tíbio-tárcico e fita de calcanhar, pedal elevável, removível e 
rebatível, com ajuste de altura, apoio de panturilha rebatível, 
em placa, protetor de roupa em nylon com aba, freios 
bilaterais com acionamento para frente, rodas dianteiras 6” 
maciça, com rolamento blindado e eixo quick release 
removível, garfo da roda dianteira em carbono, rodas 
traseiras 24” inflável, com rolamento blindado e eixo quick 
release removível, protetor de raios traseiros, aro de 
propulsão em alumínio, apoio de cabeça removível e 
ajustável em altura e profundidade, rodas anti-tombo, cinto 
de segurança peitoral, com 38 x 40 x 50 cm de largura x 
profundidade x altura. Tolerância de Peso: 120 kg 

Exigências documentais: 
 Apresentar certificação do fabricante, de calibração aferida 

pelo INMETRO. 
 Comprovação de registro na ANVISA vigente. 

Garantia do fabricante de 12(doze) meses. 
 

07 0049987 DESCRIÇÃO VINCULADA AO ITEM 06, COTA  25% 
RESERVADA ME/EPP. 

 

08 2.422,33 

08 0049986 CADEIRAS DE RODAS TIPO VII, com as características 
mínimas: 

 Cadeira de rodas, em alumínio aeronáutico, pintura epóxi, 
dobrável em duplo X, encosto reclinável, com duplo 
sistema posicionador de ângulo de regulagem milimétrica, 
encosto e assento acolchoado em nylon de alta resistência, 
almofada de 5 cm de espessura, apoio de braço 
escamoteável/rebatível, apoio de pés rebatível com ajuste 
tíbio-tárcico e fita de calcanhar, pedal elevável, removível e 
rebatível, com ajuste de altura, apoio de panturilha rebatível, 
em placa, protetor de roupa em nylon com aba, freios 
bilaterais com acionamento para frente, rodas dianteiras 6” 
maciça, com rolamento blindado e eixo quick release 
removível, garfo da roda dianteira em carbono, rodas 
traseiras 24” inflável, com rolamento blindado e eixo quick 
release removível, protetor de raios traseiros, aro de 
propulsão em alumínio, apoio de cabeça removível e 
ajustável em altura e profundidade, rodas anti-tombo, cinto 
de segurança peitoral, com 42 x 40 x 50 cm de largura x 
profundidade x altura. Tolerância de Peso: 160kg 

Exigências documentais: 
 Apresentar certificação do fabricante, de calibração aferida 

pelo INMETRO. 
 Comprovação de registro na ANVISA vigente. 

Garantia do fabricante de 12(doze) meses. 
 

38 1.693,33 

09 0049986 DESCRIÇÃO VINCULADA AO ITEM 08, COTA  25% 
RESERVADA ME/EPP. 

 

12 1.693,33 
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10 0050001 CADEIRAS DE RODAS TIPO VIII, com as características 
mínimas: 

 Cadeira de rodas em liga de alumínio aeronáutico 
temperado, pintura epóxi, estrutura tipo monobloco com 
encosto flexível, rebatível e dobrável em L, assento com 
almofada de 5 cm de espessura em espuma de alta 
densidade ou rígida, com estofamento 100% nylon 
resistente, velcro para fixação, apoio de braços removíveis, 
protetor de roupas com abas em plástico removível, apoio 
de pés fixo em “U”, regulável na altura, faixa de panturrilha, 
rodas dianteiras de 6” maciças, com garfo de alumínio, rodas 
traseiras de 24” infláveis, raiadas, sistema de desmontagem 
rápida “quick release” nas quatro rodas, aro de impulsor em 
alumínio anodizado, rolamentos blindados nas quatro rodas, 
inclusive no eixo vertical do garfo, eixos reforçados de aço, 
freios bilaterais, cambagem de 3°, com medidas de 40 x 40 
x 40 cm de largura x profundidade x altura. Tolerância de 
peso: 120kg 

.Exigências documentais: 
 Apresentar certificação do fabricante, de calibração aferida 

pelo INMETRO. 
 Comprovação de registro na ANVISA vigente. 

Garantia do fabricante de 12(doze) meses. 
 

30 2.488,30 

11 0049997 CADEIRAS DE RODAS TIPO IX, com as características mínimas: 
 Cadeira de rodas, estrutura monobloco em alumínio, 

pintura epóxi, rolamentos blindados nas quatros rodas, 
inclusive no eixo vertical do garfo, eixo de aço reforçado, 
encosto reclinável em três posições: 100°/115°/130°, rodas 
traseira em nylon com pneus antifuro de 16”, rodas 
dianteiras maciças de 6” com garfo de alumínio, sistema de 
desmontagem rápida “quick release” nas quatro rodas, 
freios bilaterais, sistema modular de assento e encosto em 
espuma de alta densidade, apoio de cabeça em espuma de 
alta densidade, regulável em altura e profundidade, colete 
torácico quatro pontas para sustentação de tronco, tipo 
peitoral, poltrona de fácil desmontagem, manobras 
individuais para condução de terceiros, apoio de braço 
elevável, protetor de roupa incorporado ao apoio de braço, 
suporte do pedal removível, regulável na altura e 
profundidade, apoio de pés tipo plataforma com regulagem 
de 20 cm a 48 cm, sistema reclíneo “TILT”, milimétrico da 
poltrona de 0° a 25°, acionado com o pé através do gatilho 
localizado na estrutura do quadro, roda anti-tombo, com 40 
x 40 x 50 cm de largura x profundidade x altura. Tolerância 
de Peso: 120 kg 

Exigências documentais: 
 Apresentar certificação do fabricante, de calibração aferida 

pelo INMETRO. 
 Comprovação de registro na ANVISA vigente. 

Garantia do fabricante de 12(doze) meses. 
 

40 1.393,33 

12 0049996 CADEIRAS DE RODAS TIPO X, com as características mínimas: 
 Cadeira de rodas, estrutura monobloco em alumínio, 

pintura epóxi, rolamentos blindados nas quatros rodas, 
inclusive no eixo vertical do garfo, eixo de aço reforçado, 

30 3.109,00 
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encosto reclinável em três posições: 100°/115°/130°, rodas 
traseira em nylon com pneus antifuro de 16”, rodas 
dianteiras maciças de 6” com garfo de alumínio, sistema de 
desmontagem rápida “quick release” nas quatro rodas, 
freios bilaterais, sistema modular de assento e encosto em 
espuma de alta densidade, apoio de cabeça em espuma de 
alta densidade, regulável em altura e profundidade, colete 
torácico quatro pontas para sustentação de tronco, tipo 
peitoral, poltrona de fácil desmontagem, manobras 
individuais para condução de terceiros, apoio de braço 
elevável, protetor de roupa incorporado ao apoio de braço, 
suporte do pedal removível, regulável na altura e 
profundidade, apoio de pés tipo plataforma com regulagem 
de 20 cm a 48 cm, sistema reclíneo “TILT”, milimétrico da 
poltrona de 0° a 25°, acionado com o pé através do gatilho 
localizado na estrutura do quadro, roda anti-tombo, com 42 
x 40 x 50 cm de largura x profundidade x altura. Tolerância 
de Peso: 120 kg 

.Exigências documentais: 
 Apresentar certificação do fabricante, de calibração aferida 

pelo INMETRO. 
 Comprovação de registro na ANVISA vigente. 

Garantia do fabricante de 12(doze) meses. 
 

13 0049996 DESCRIÇÃO VINCULADA AO ITEM 12, COTA  25% 
RESERVADA ME/EPP. 

 

10 3.109,00 

14 0049991 CADEIRAS DE RODAS TIPO XI, com as características mínimas: 
 Cadeira de rodas infantil, em alumínio, pintura epóxi, 

dobrável em X Duplo, apoio dos braços bilaterais 
removíveis, com protetor de roupa com aba, apoio dos pés 
removíveis, rebatíveis, ajustáveis na altura, não eleváveis, 
faixa para panturrilha, pedal fixo, rodas traseiras com pneus 
infláveis de 20”em alumínio, sistema de desmontagem 
rápida nas quatros rodas (quick release), rodas dianteiras 
com pneus maciços de 5”, sem aro propulsor, freios 
bilaterais na barra superior, sistema modular de assento e 
encosto anatômico em espuma de alta densidade, 
acompanha cinto de segurança torácico tipo peitoral para 
sustentação de tronco, estofamento 100% nylon 
acolchoado, com 35 x 35 x 50 cm de largura x profundidade 
x altura, com encosto reclinável, apoio para cabeça 
removível e regulável na altura, com espuma de alta 
densidade, almofada com 5 cm de espessura, roda anti-
tombo. Tolerância de Peso: 80 kg. 

Exigências documentais: 
 Apresentar certificação do fabricante, de calibração aferida 

pelo INMETRO. 
 Comprovação de registro na ANVISA vigente. 

Garantia do fabricante de 12(doze) meses. 
 
 

27 2.585,74 

15 0049991 DESCRIÇÃO VINCULADA AO ITEM 14, COTA  25% 
RESERVADA ME/EPP. 

 

08 2.585,74 
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16 0049998 CADEIRAS DE RODAS TIPO XII, com as características 
mínimas: 

 Cadeira de rodas infantil, em alumínio, pintura epóxi, 
rolamentos blindados nas quatros rodas, inclusive no eixo 
vertical do garfo, eixo de aço reforçado, encosto reclinável 
em três posições: 100°/115°/130°, rodas traseira em nylon 
com pneus antifuro de 16”, rodas dianteiras maciças de 6” 
com garfo de alumínio, sistema de desmontagem rápida 
“quick release” nas quatro rodas, freios bilaterais, sistema 
modular de assento e encosto em espuma de alta 
densidade, apoio de cabeça em espuma de alta densidade, 
regulável em altura e profundidade, colete torácico quatro 
pontas para sustentação de tronco, tipo peitoral, poltrona de 
fácil desmontagem, manobras individuais para condução de 
terceiros, apoio de braço elevável, protetor de roupa 
incorporado ao apoio de braço, suporte do pedal removível, 
regulável na altura e profundidade, apoio de pés tipo 
plataforma com regulagem de 20 cm a 48 cm, sistema 
reclíneo “TILT”, milimétrico da poltrona de 0° a 25°, acionado 
com o pé através do gatilho localizado na estrutura do 
quadro, roda anti-tombo, com 30 x 30 x 50 cm de largura x 
profundidade x altura. Tolerância de Peso: 80 kg 

Exigências documentais: 
 Apresentar certificação do fabricante, de calibração aferida 

pelo INMETRO. 
 Comprovação de registro na ANVISA vigente. 

Garantia do fabricante de 12(doze) meses. 
 

49 2.781,26 

17 0049998 DESCRIÇÃO VINCULADA AO ITEM 16, COTA  25% 
RESERVADA ME/EPP. 

 

16 2.781,26 

18 0049999 CADEIRAS DE RODAS TIPO XIII, com as características 
mínimas: 

 Cadeira de rodas infantil, estrutura monobloco em alumínio, 
pintura epóxi, rolamentos blindados nas quatros rodas, 
inclusive no eixo vertical do garfo, eixo de aço reforçado, 
encosto reclinável em três posições: 100°/115°/130°, rodas 
traseira em nylon com pneus antifuro de 16”, rodas 
dianteiras maciças de 6” com garfo de alumínio, sistema de 
desmontagem rápida “quick release” nas quatro rodas, 
freios bilaterais, sistema modular de assento e encosto em 
espuma de alta densidade, apoio de cabeça em espuma de 
alta densidade, regulável em altura e profundidade, colete 
torácico quatro pontas para sustentação de tronco, tipo 
peitoral, poltrona de fácil desmontagem, manobras 
individuais para condução de terceiros, apoio de braço 
elevável, protetor de roupa incorporado ao apoio de braço, 
suporte do pedal removível, regulável na altura e 
profundidade, apoio de pés tipo plataforma com regulagem 
de 20 cm a 48 cm, sistema reclíneo “TILT”, milimétrico da 
poltrona de 0° a 25°, acionado com o pé através do gatilho 
localizado na estrutura do quadro, roda anti-tombo, com 35 
x 35 x 50 cm de largura x profundidade x altura. Tolerância 
de Peso: 80 kg 

Exigências documentais: 

49 2.478,94 
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 Apresentar certificação do fabricante, de calibração aferida 
pelo INMETRO. 

 Comprovação de registro na ANVISA vigente. 
Garantia do fabricante de 12(doze) meses. 
 

19 0049999 DESCRIÇÃO VINCULADA AO ITEM 18, COTA  25% 
RESERVADA ME/EPP. 

 

16 2.478,94 

20 0049997 CADEIRAS DE RODAS TIPO XIV, com as características 
mínimas: 

 Cadeira de rodas infantil, estrutura monobloco em alumínio, 
pintura epóxi, rolamentos blindados nas quatros rodas, 
inclusive no eixo vertical do garfo, eixo de aço reforçado, 
encosto reclinável em três posições: 100°/115°/130°, rodas 
traseira em nylon com pneus antifuro de 16”, rodas 
dianteiras maciças de 6” com garfo de alumínio, sistema de 
desmontagem rápida “quick release” nas quatro rodas, 
freios bilaterais, sistema modular de assento e encosto em 
espuma de alta densidade, apoio de cabeça em espuma de 
alta densidade, regulável em altura e profundidade, colete 
torácico quatro pontas para sustentação de tronco, tipo 
peitoral, poltrona de fácil desmontagem, manobras 
individuais para condução de terceiros, apoio de braço 
elevável, protetor de roupa incorporado ao apoio de braço, 
suporte do pedal removível, regulável na altura e 
profundidade, apoio de pés tipo plataforma com regulagem 
de 20 cm a 48 cm, sistema reclíneo “TILT”, milimétrico da 
poltrona de 0° a 25°, acionado com o pé através do gatilho 
localizado na estrutura do quadro, roda anti-tombo, com 38 
x 40 x 50 cm de largura x profundidade x altura. Tolerância 
de Peso: 120kg 

Exigências documentais: 
 Apresentar certificação do fabricante, de calibração aferida 

pelo INMETRO. 
 Comprovação de registro na ANVISA vigente. 

Garantia do fabricante de 12(doze) meses. 
 

49 3.034,80 

21 0049997 DESCRIÇÃO VINCULADA AO ITEM 20, COTA  25% 
RESERVADA ME/EPP. 

 

16 3.034,80 

22 0050001 CADEIRAS DE RODAS TIPO XV, com as características 
mínimas: 

 Cadeira de rodas para banho em alumínio com assento 
sanitário, pintura epóxi, desmontável, com estrutura a 
permitir o encaixe sobre o vaso sanitário convencional, 
braços removíveis, encosto padrão, rodas traseiras de 24” 
com aro de propulsão, pneus maciços, rodas dianteiras 
maciças de 6”, freios bilaterais, faixa para panturrilhas, apoio 
para os pés rebatíveis, com medidas de 40 x 40 x 40 cm de 
largura x profundidade x altura. Tolerância de Peso: 120 kg 

Exigências documentais: 
 Apresentar certificação do fabricante, de calibração aferida 

pelo INMETRO. 
 Comprovação de registro na ANVISA vigente. 

Garantia do fabricante de 12(doze) meses. 
 

42 1.566,01 
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23 0050001 DESCRIÇÃO VINCULADA AO ITEM 22, COTA  25% 
RESERVADA ME/EPP. 

 

13 1.566,01 

24 0050000 CADEIRAS DE RODAS TIPO XVI, com as características 
mínimas: 

 Cadeira de rodas para banho em alumínio com assento 
sanitário, pintura epóxi, desmontável, com estrutura a 
permitir o encaixe sobre o vaso sanitário convencional, 
braços removíveis, encosto padrão, rodas traseiras de 24” 
com aro de propulsão, pneus maciços, rodas dianteiras 
maciças de 6”, freios bilaterais, faixa para panturrilhas, apoio 
para os pés rebatíveis, com medidas de 50 x 50 x 40 cm de 
largura x profundidade x altura. Tolerância de Peso: 160 kg 

Exigências documentais: 
 Apresentar certificação do fabricante, de calibração aferida 

pelo INMETRO. 
 Comprovação de registro na ANVISA vigente. 

Garantia do fabricante de 12(doze) meses. 
 

40 1.656,66 

25 0049994 CADEIRAS DE RODAS TIPO XVII, com as características 
mínimas: 

 Cadeira de rodas para banho, infantil, com estrutura em 
alumínio, pintura epóxi, dobrável, rodízios giratórios com 
freios, concha em polietileno, com abertura e mangueira 
para a saída de água, apoio de cabeça em espuma injetada, 
com regulagem de altura, acabamento antiderrapante no 
assento e encosto em EVA, com medidas de 30 x 35 x 50 
cm de largura x profundidade x altura. Tolerância de Peso: 
80 kg 

Exigências documentais: 
 Apresentar certificação do fabricante, de calibração aferida 

pelo INMETRO. 
 Comprovação de registro na ANVISA vigente. 

Garantia do fabricante de 12(doze) meses. 
 

35 1.057,77 
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ANEXO II  
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PREGÃO ELETRÕNICO Nº 055/2024 – SALIC/MA 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2024 – SALIC/MA 

 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
................................................................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, que não 
empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores 
de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, 
deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por esta Secretaria, que o(a) responsável legal da empresa   é   o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ......................................... e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as           autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a  este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o   Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endereço: (colocar o endereço completo da empresa, com telefone e e-mail de contato) 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo desta Secretaria, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor (a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..............................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão 
Eletrônico nº XXX/2024 – SALIC/MA e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

 

.............................................................................., ........,............ de 2024. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível / Cargo/Função /Carimbo do CNPJ) 

(Papel timbrado da licitante) 
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PREGÃO ELETRÕNICO Nº 055/2024 – SALIC/MA 

ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2024 – SALIC/MA 

 

 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

 

 

A empresa , estabelecida na ...................................................... (endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
..............................., ................................ (cargo/função), RG nº......................., CPF nº........................., 
....................................................................................... (endereço), vem  por meio desta, apresentar Proposta de 
Preços ao Edital em epigrafe que tem por objeto a ......................................................, de acordo com 
especificações constantes no edital e anexos,                                                                                                                 conforme segue: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT 
CÓDIGO DA 

ANVISA 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

      

      

      

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 

Informar valores unitários e totais; Informar especificação do produto/serviço; 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada como a vencedora 
do certame; 

Informar que a validade desta proposta é de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da data da abertura da                   sessão 
pública do PREGÃO ELETRÔNICO. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,  trabalhistas e 
todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

............................................................................., ........, ................................... 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível / Cargo/Função / Carimbo do CNPJ) 

(uso obrigatório por todas as licitantes) (papel timbrado da licitante) 
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PREGÃO ELETRÕNICO Nº 055/2024 – SALIC/MA 
ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Processo SEI nº 2024.110222.14110 

Processo SIGA SES/0040/2024 

ÓRGÃO GERENCIADOR: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA, através 

da SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC, órgão instituído pelo Decreto 

Nº 38.228, de 06 de junho de 2023, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar, s/nº, 

Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado pela 

Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas, a Sra. ALINE PINHEIRO VASCONCELOS, conforme portaria 

n°153 de 21 de junho de 2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas 

estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 

2011, Lei Estadual 9.529, de dezembro de 2011, Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015 e no Decreto 

Estadual 38.136, de 06 de março de 2023 e demais legislações aplicadas à espécie para atender as demandas -------- 

 

1. DO OBJETO  

A presente Ata tem como objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Meios Auxiliares de Locomoção 
– MAL (cadeiras de rodas), visando a distribuição gratuita para o atendimento às necessidades do público com 
deficiência no Estado, cadastrados no SUS, promovendo a ajuda técnica e o meio necessário para a locomoção 
e a assistência humanizada das pessoas com deficiência, de interesse do(s) órgão(s) participante(s), que passa a 
fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) licitante(s) 
vencedora(s), conforme consta nos autos do Processo SEI n° 2024.110222.14110. 
 
Parágrafo Único – A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições. 

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

EMPRESA BENEFICIÁRIA: 

CNPJ Nº TELEFONE: 

ENDEREÇO: E-MAIL: 

VALOR TOTAL: R$  

REPRESENTANTE LEGAL: 

RG: CPF: 

 

2.1. Os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta da 
beneficiária desta Ata, estão registrados conforme segue: 
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ITEM 
CÓD. 

SIGA 

 

ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UND. QUANT. 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

        

 

3. DA VALIDADE DA ATA E DA PUBLICAÇÃO  
 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 

3.2. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

4. DO CADASTRO RESERVA 

4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  

4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

4.3. O registro a que se refere o item 4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 

5. DA ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1.  No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   

5.1.3.2.  No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

5.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, sendo que os contratos 
decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item Erro! Fonte de referência não encontrada., 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as disposições contidas no Decreto Estadual nº. 
38.136/2023 e da Lei Federal 14.133/2021. 
 
7.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a fornecedor beneficiário e órgão gerenciador da ata, respectivamente, para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
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7.2. Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s). 
 
7.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

 
7.4. A solicitação de adesão deverá ser encaminhada ao órgão gerenciador constando todos os itens a serem aderidos 
com seus respectivos valores e o valor total, e o documento timbrado da empresa beneficiária da ata mencionando os 
itens, valores unitários e valor total aceitado. 

 
7.5. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços, em relação às suas próprias contratações, 
compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pela fornecedora das obrigações contratualmente assumidas e 
à aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, observada a ampla 
defesa e o contraditório, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
7.6. Após a autorização do órgão gerenciador, a aquisição ou a contratação deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. (art.29 Decreto Estadual 38.136/2023) 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 43, § 2º, do Decreto Municipal nº 
60.157/2024; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço. 

9.3. O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá ao Governo do Estado do Maranhão por 
intermédio da Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas (SALIC), por força do Decreto Estadual 
38.479/2023 (Art. 1º) e Decreto Estadual 38.136/2023 (Art. 3º e 5º); 

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, ANEXO ao Edital. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

10.3. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo 
ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2024 – SALIC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta 
Ata. 

10.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto 
Estadual nº 38.136/2023 e legislações correlatas. 

11. DO FORO 

11.1. Fica eleito o Foro do Termo Judiciário de São Luís – Comarca da Ilha de São Luís, capital do Estado do 
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

São Luís - MA,        de                      de 2024. 

 

Aline Pinheiro Vasconcelos Secretária 

Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas 

SALIC/SEAD 

 

 

XXXXX (representante legal) 

XXXXXXXX (Empresa Beneficiária) 
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PREGÃO ELETRÕNICO Nº 055/2024 – SALIC/MA 

ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato nº XXXX/2024 – SES 

Processo SEI nº XXXX XXXXXX XXXXX – SES 

Processo SIGA SES/XXXXX/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2024 – SALIC/MA 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DO MARANHÃO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SES, E A EMPRESA ____________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 

O Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SES, inscrita no CNPJ nº XXXXXXX, 
com sede na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Calhau. CEP: 65.076-820 – São Luís/MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu titular, XXXXXXX, CI nº XXXX SSP/MA, CPF nº XXXX, e a empresa 
XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, Inscrição Estadual nº XXXX, com sede na XXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, XXXX, Cargo XXX, portador do CPF nº XXXX, 
têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, decorrente do Pregão Eletrônico nº 0XX/2024 
– SALIC/MA, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e suas alterações, pelas condições constantes no Termo de Referência, constante do Processo 
Administrativo SEI nº XXXXXXX – SES/MA e SIGA/SES/XXXXX/204 e demais legislação aplicável, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

1.2. Objeto da contratação: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT CÓDIGO DA ANVISA VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$) 

      

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em 
31/12/2024, em observância ao princípio constitucional da anualidade do orçamento público, conforme determina o 
art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE VALIDADE DO PRODUTO E EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 Condições de Entrega. 

3.1.1. O licitante deverá proceder à entrega dos produtos objeto da presente licitação, em conformidade com as 
especificações constantes deste Termo de Referência, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias 
consecutivos, a contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento; 

3.1.2. As entregas deverão ser feitas no Almoxarifado/SESMA, situado na Rua Estrada da Vitória, n° 2409 –Bairro 
Fé em Deus – São Luís/MA. CEP: 65.037-270, de Segunda à Sexta das 8:00hs às 12:00hs e das 
14:00hs às 18:00hs. 

3.1.3. A empresa deverá comunicar ao almoxarifado a previsão de chegada dos materiais, através do fone  (98) 
99145-3771 ou pelo e-mail almoxses@saude.ma.gov.br. 

3.1.4. O prazo de entrega, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado, por igual período, mediante solicitaçã 
escrita e justificada da CONTRATADA, desde que aceita pela CONTRATANTE. 

3.1.5. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal/Gestor a data de entrega dos produtos, com, no mínimo, 24h 
(vinte e quatro horas) de antecedência, para que possa ser agendado o horário de recebimento e organizado 
o espaço para depósito dos materiais. 

3.1.6. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal/Gestor, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que 
antecede a data final de entrega, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação. 

3.1.7. A entrega poderá ocorrer em parcela única ou de forma parcelada, devendo obedecer ao quantitativo 
estipulado na Ordem de Fornecimento, conforme necessidade da Administração; 

3.1.8. O recebimento dos materiais será efetuado pelo Fiscal, sob a coordenação do Gestor do Contrato, aplicando-
se o art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 

3.1.9. A simples entrega do (s) produto (s) objeto (s) da autorização/solicitação, não implica na sua aceitação 
definitiva, que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Fiscal/Gestor do Contrato, 
conforme Portaria /SES/MA n° 103 de 14 de abril de 2016. 
 

a) Provisoriamente: os materiais serão recebidos provisoriamente de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA. 

 

b) Definitivamente: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação quanto à quantidade, 
qualidade e conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de 
Preços da CONTRATADA e na respectiva Ordem de Fornecimento, bem como o cumprimento do prazo de 
entrega e atendimento das demais obrigações estipuladas no Contrato, mediante ateste da Nota Fiscal/Fatura 
e emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

3.1.10. O(s) produto(s) deverá(ão) estar acondicionado(s) de forma compatível e adequada para sua conservação, 
em embalagem(ns) de fábrica e lacrado(s) pelo(s) próprio(s) fabricante(s). 

3.1.11. O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações técnicas 
(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pelo fabricante ou pela legislação. 

3.1.12. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, no momento da entrega, o descarregamento dos materiais 
no Almoxarifado da SES. 

3.1.13. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ou 
quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado. 

3.1.14. A Nota de Empenho deverá vir anexa à Nota Fiscal/DANFE no ato de entrega do material. 
3.1.15. Os produtos, peças ou componentes poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando reprovados no 
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recebimento provisório, cabendo ao Fiscal/Gestor emitir Termo de Recusa no qual serão consignadas todas 
as desconformidades e apresentadas as justificativas técnicas para a solução proposta (substituição, reparo 
ou correção). 

3.1.16. A CONTRATADA deverá substituir, reparar ou corrigir os produtos, peças ou componentes, 
3.1.17. conforme análise técnica e aprovação do Fiscal/Gestor do Contrato, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 

contado a partir do recebimento da respectiva Notificação e do Termo de Recusa, às expensas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas. 

3.1.18. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, reparo ou correção, inclusive 
eventuais despesas de desinstalação, transporte com carga/descarga, devolução para a CONTRATANTE e 
nova instalação. (caso ocorra) 

3.1.19. O recebimento provisório transfere para a SES a responsabilidade civil pela guarda dos produtos. 
3.1.20. O aceite/aprovação do material pela Administração não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA, 

especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidades com as especificações 
estabelecidas no Edital, ainda que verificadas posteriormente, garantindo-se à SES as faculdades previstas 
no art. 18 da Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

3.1.21. O não atendimento dos prazos estabelecidos nesta contratação sujeitará a CONTRATADA à aplicação das 
sanções cabíveis. 
 

3.2. Da Garantia 
 

3.2.1 . O prazo de garantia mínimo para cada item, consta no Anexo I, após os descritivos técnicos e exigências 
documentais, iniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

3.2.2 . A garantia dos materiais tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no Contrato, permitindo 
eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois 
de expirada a vigência contratual. 

3.2.3  O (s) produto (s) a serem entregues deverá (ão) ter garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou outros 
prazos definidos nesse termo de referência, a contar da data de recebimento e sua aceitação definitiva, 
devidamente atestada pelo setor competente da SES/MA. 

3.2.4  Caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta condição, a licitante deverá 
complementar a garantia do bem ofertado pelo tempo restante. 

3.2.5  Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá aquele 
de maior extensão. 

3.2.6  Caso os produtos percam suas características ou deteriorem-se, e, estando este (s) dentro do prazo da 
garantia, assim como em condições normais de estocagem, uso e manuseio, deverão ser trocados no prazo 
máximo a ser determinado pelo Fiscal/Gestor do Contrato/SES-MA, contados a partir da comunicação formal, 
ficando por conta e ônus da CONTRATADA todas as despesas decorrentes para a efetivação da troca. 

3.2.7 A assistência técnica gratuita decorrente da garantia é destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias, 
conforme análise técnica acompanhada e aprovada pelo Fiscal/ Gestor do Contrato, sem qualquer ônus 
adicional para a Secretaria de Estado da Saúde. 

3.2.8  As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por 
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do produto. 

3.2.9  A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que tornem os materiais irrecuperáveis, impróprios ou 
inadequados à utilização a que se destinam, aplicando-se subsidiariamente o art. 12 da Lei Federal nº 
8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

3. CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

4.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

4.6. Fiscalização e Gestão do Contrato 
 

4.6.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) servidor (es) designado (s) ou pelos 
respectivos substitutos (art. 117, caput, Lei Federal nº 14.133/2021). 

4.6.2. O Fiscal acompanhará a execução do Contrato para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

4.6.3. O Fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (art. 117, §1º, Lei 
Federal nº 14.133/2021). 

4.6.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal emitirá notificações para a correção da execução do 
Contrato, determinando prazo para a correção. 

4.6.5. O Fiscal informará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso 
(art. 117, §2º, Lei Federal nº 14.133/2021). 

4.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato. 

4.6.7. O Fiscal comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término da vigência do Contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

4.6.8. O Fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, 
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, (caso necessário). 

4.6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o Fiscal atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 

4.6.10. O Gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do Contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do Contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

4.6.11. O Gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelo Fiscal, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução do Contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

4.6.12. O Gestor do Contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no Relatório de Riscos Eventuais. 

4.6.13. O Gestor do Contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo Fiscal quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

4.6.14. O Gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
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Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
4.6.15. O Gestor do Contrato deverá elaborar Relatório Final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

4.6.16. O Gestor do Contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
Contrato. 

4.6.17. Pelas atribuições, devem ser observados os artigos 16 a 19 do Decreto Estadual nº 38.134, bem como a 
Portaria 103 de 14 de abril de 2016. 

4.6.18. O contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias ou até a entrega definitiva do objeto, o que ocorrer 
primeiro, devendo ser respeitada a vigência do crédito orçamentário para a cobertura da despesa. 

4. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo e ateste da Nota Fiscal, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA, de acordo com as normas 
administrativas e financeiras em vigor. 

6.2. O pedido de pagamento deverá ser protocolado na sede da SES, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à 
data de entrega, com cópia da Nota Fiscal/Fatura apresentada, acompanhadas dos seguintes documentos: 

a) cópia da respectiva Ordem de Fornecimento; 
b) cópia da Nota de Empenho; 
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refira às contribuições 
previdenciárias e as de terceiros; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal (ISSQN e TLVF); 
g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
h) Certificado de Regularidade do FGTS; 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
j) Certidão de Regularidade com a CAEMA, com validade compatível com a data do pagamento, caso a 
CONTRATADA tenha endereço no Estado do Maranhão, conforme estabelece o Decreto Estadual nº 
21.178/2005. 
 

6.3. Cada Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pelo Fiscal/Comissão de Fiscalização responsável pelo 
recebimento dos produtos, que também deverá conferir toda a documentação constante no item anterior.  
 

6.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentada no ato de entrega e constar, no mínimo, as especificações do(s) 
produto(s) entregues, conforme redação deste Termo de Referência, fabricante, marca, modelo, prazo de garantia, 
dentre outros dados que poderão ser indicados pelo Fiscal/Gestor do contrato; 
 

6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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6.6. A realização de pagamentos fica condicionada à consulta prévia pela SES ao Cadastro Estadual de Inadimplentes 
– CEI, consoante determina o art. 6º da Lei Estadual nº 6.690/1996. 

 
6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à regularidade fiscal e trabalhista, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 
6.8.  A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA. 

 
6.9. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido ocasionado 
direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido integralmente as obrigações contratuais, o Estado 
do Maranhão fica sujeito ao pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula 
específica do Contrato Administrativo. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento do material, a 
CONTRATADA se obriga a: 
 

a) Fornecer os materiais, conforme especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da 
CONTRATADA e na respectiva Ordem de Fornecimento, observadas as quantidades, qualidade e preços, 
cumprindo o prazo de entrega de até 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da referida Ordem de Fornecimento; 

b) Apresentar Nota Fiscal no ato de entrega dos produtos, na qual devem constar, no mínimo, as especificações 
técnicas, conforme redação deste Termo de Referência, fabricante, marca, modelo, prazo de garantia, dentre 
outros dados que poderão ser indicados pelo Fiscal/Gestor do contrato; 

c) Entregar os produtos no(s) endereço(s) determinados neste Termo de Referência e nas condições estabelecidas; 
d) Comunicar ao Fiscal/Gestor a data de entrega dos produtos, com no mínimo 24h (vinte e quatro horas) de 

antecedência, para que possa ser agendado o horário de recebimento e organizado o espaço para depósito dos 
materiais; 

e) Comunicar ao Fiscal/Gestor, no prazo máximo de 72 (setenta e dois) horas que antecede a data final de entrega, 
eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

f) Substituir, reparar ou corrigir os produtos, peças ou componentes reprovados no recebimento provisório, no todo 
ou em parte, conforme análise técnica e aprovação do Gestor/Fiscal do Contrato, observado o prazo de até 15 
(quinze) dias úteis, contado a partir do recebimento da respectiva Notificação e do Termo de Recusa, às suas 
expensas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis; 

g) Observar o prazo de garantia mínimo para cada item, conforme determinado nas Especificações Técnicas (Anexo 
I), contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto; 

h) Prestar serviços de manutenção corretiva pertinentes à garantia, com o objetivo de corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias, 
conforme análise técnica realizada e aprovada pelo Fiscal/Gestor do Contrato, observado o prazo de até 15 (quinze) 
dias úteis, contado a partir do recebimento da respectiva Notificação, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação 
das sanções administrativas cabíveis; 

i) Designar preposto e apresentar relação com endereço fixo, e-mail e celulares, para fins de contato; 
j) Apresentar a SES/MA o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de crédito de 

pagamento das obrigações; 
k) Comunicar imediatamente qualquer alteração do seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, 

endereço, fone e outros dados que forem importantes; 
l) Identificar seu colaborador nos atendimentos de entrega dos produtos; 
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m)Providenciar as certidões de regularidade fiscal e trabalhista exigidas para fins de instrução do processo de 
pagamento, devidamente atualizadas; 

n) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990); 

o) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores (fabricante, produtor ou importador) pelos vícios de 
qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam; 

p) Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à 
Administração ou a terceiros; 

q) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, tributos, 
seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, prestação de garantia e quaisquer 
outras despesas decorrentes do fornecimento, durante a vigência contratual. 

r) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão 
entregues os materiais; 

s) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 
t) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do 

fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 
u) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo quanto às 

leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
v) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 

w)  Não subcontratar total ou parcialmente o objeto da contratação, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em 
parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis; 

x)  Executar os serviços acessórios de instalação, montagem, teste e/ou treinamento, quando cabíveis, observando 
o prazo máximo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da Notificação emitida pelo Gestor /Fiscal 
do Contrato, sendo que o pedido de instalação poderá indicar Unidades de Saúde em todo o território do Estado 
do Maranhão; (caso necessário) 

y) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

7. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. O Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, 
obriga-se a: 
a) Emitir as Notas de Empenho e Ordens de Fornecimento; 
b) Receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais condições 
estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA; 
c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
d) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais por intermédio da Comissão Gestão e Fiscalização 
Contratual especialmente designada, conforme Portaria /SES/MA n° 103 de 14 de abril de 2016 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos, peças ou componentes entregues em desacordo com as exigências 
deste Termo de Referência, da Proposta de Preços da CONTRATADA e da respectiva Ordem de Fornecimento; 
f) Emitir Termo de Recusa no qual serão consignadas todas as desconformidades e apresentadas as justificativas 
técnicas para a solução proposta (substituição, reparo ou correção); 
g) Notificar a CONTRATADA para substituir, reparar ou corrigir os produtos, peças ou componentes reprovados no 
recebimento provisório, anexo o Termo de Recusa; 
h) Notificar a CONTRATADA para realizar a manutenção corretiva decorrente da garantia, mediante substituição, 
reparo ou correção do produto, peças ou componentes, (conforme o objeto); 
i) Atestar a Nota Fiscal/Fatura, quando comprovada a regular entrega dos produtos e após a emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo; 
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j) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas 
administrativas e financeiras em vigor; 
k) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais; 
l ) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 
m ) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA; 
n) Fiscalizar para que, durante a vigência do Contrato Administrativo, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

8. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As infrações e sanções administrativas, serão tratadas em conformidade com as disposições contidas no Art. 155 e 
156 da Lei n° 14.133/2021. 

9.2. Do grau de infrações: 

9.2.1. Infrações Leves: Infrações que não comprometem gravemente a execução do contrato ou causam prejuízos 
menores à administração pública. Penalidade: Multa de 0,5% do valor do contrato. 

9.2.2. Infrações Médias: Infrações que comprometem a execução do contrato, causando transtornos à administração 
pública, mas sem impedir sua continuidade. Penalidade: Multa de 2% do valor do contrato. 

9.2.3. Infrações Graves: Infrações que afetam seriamente a execução do contrato, podendo causar grandes prejuízos 
à administração pública e/ou à coletividade. Penalidade: Multa de 5% do valor do contrato. 

9.2.4. Infrações Gravíssimas: Infrações que inviabilizam a continuidade do contrato, causam grandes prejuízos ou 
configuram fraudes. Penalidade: Multa de 10% do valor do contrato. 

9.3. Detalhamento das Infrações e Penalidades: 

c) Atraso na Execução do Contrato: 
a.1) Leve: Atraso de até 5 dias. Penalidade: Multa de 0,5% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite 

de 2%. 
a.2) Médio: Atraso de 6 a 15 dias. Penalidade: Multa de 2% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite 

de 5%. 
a.3) Grave: Atraso superior a 15 dias. Penalidade: Multa de 5% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o 
limite de 10%. 

 
b) Não Conformidade com as Especificações Técnicas 
b.1) Leve: Pequenas inconformidades que não comprometem o uso do equipamento. Penalidade: Multa de 0,5% 

do valor do contrato. 
b.2) Médio: Inconformidades que requerem ajustes ou reparos significativos. Penalidade: Multa de 2% a 5% do 

valor do contrato. 
b.3) Grave: Inconformidades que inviabilizam o uso do equipamento. Penalidade: Multa de 5% do valor do contrato 
b.4) Gravíssimo: Fornecimento de produtos totalmente diferentes dos especificados ou com defeitos graves. 

Penalidade: Multa de 10% do valor do contrato. 

 
c) Descumprimento de Obrigações Contratuais 
c.1) Leve: Falta de cumprimento de pequenas obrigações contratuais, como entrega de documentação. Penalidade: 

Multa de 0,5% do valor do contrato. 
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c.2) Médio: Falta de cumprimento de obrigações que causam transtornos administrativos. Penalidade: Multa de 
2% do valor do contrato. 

c.3) Grave: Descumprimento de obrigações essenciais, como garantia e suporte técnico. Penalidade: Multa de 5% do 
valor do contrato. 

a.1)  Gravíssimo: Descumprimento total do contrato. Penalidade: Multa de 10% do valor do contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

PROGRAMA  

AÇÃO (PROJETO/ATIVIDADE)  

SUBAÇÃO  

FONTE DE RECURSO  

NATUREZA DA DESPESA  

11. CLÁUSULA ONZE – DA VEDAÇÃO À SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS 
E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo ou 
transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

12. CLÁUSULA DOZE – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS LEI Nº 13.709/2018  

12.1.As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  

12.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

12.3.É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

12.4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

12.5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 
fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  

12.6.É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.  

12.7.O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

12.8.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

12.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
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armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

12.10.1.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

12.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 
na forma da LGPD. 

12.12.Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

13. CLÁUSULA TREZE – DA CONSULTA AO CEI  

13.1. A realização de pagamentos feitos em favor da CONTRATADA estabelecida no Maranhão ficam condicionados 
à consulta prévia pela CONTRATANTE ao Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI para verificação da situação 
da CONTRATADA em relação às obrigações pecuniárias e não pagas, consoante determina o art. 6º da Lei Estadual 
nº 6.690, de 11 de julho de 1996. 

13.2. Constatada a existência de registro no CEI da CONTRATADA estabelecida no Estado do Maranhão, a 
CONTRATANTE não realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no art. 7º da Lei Estadual nº 
6.690, de 11 de julho de 1996. 

14. CLÁUSULA CATORZE – DA RESCISÃO  

14.1. O presente Contrato, nos termos do art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021, será extinto se: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 

14.1. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados em processo administrativo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do Contrato, por culpa da 
CONTRATADA, esta não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e 
legais, reconhecidos os direitos da Administração. 

15. CLÁUSULA QUINZE – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

15.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, de acordo com o teor do art. 125 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

15.1.1. Os acréscimos das aquisições deverão observar o percentual de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado deste Contrato. 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DEZESSETE – DAS NOTIFICAÇÕES 

17.1. Qualquer comunicação das partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se processada por escrito, 
mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações 
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verbais. 

18. CLÁUSULA DEZOITO – DAS VEDAÇÕES 

18.1. É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

19. CLÁUSULA DEZENOVE – DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

20. CLÁUSULA VINTE – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. 

20.2. Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado 
pelos representantes de ambas as partes. 

20.3. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercício 
da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer 
seu direito a qualquer tempo. 

20.4. Após a assinatura do contrato a instituição selecionada não poderá se furtar de fornecer o objeto conforme os 
valores estabelecidos, ficando esclarecido que a desistência posterior acarretará as sanções previstas no Título IV, 
Capítulo I, da Lei Federal nº 14.133 de 2021 e demais legislações aplicáveis. 

20.5. A CONTRATADA se obriga a comunicar à CONTRATANTE, qualquer alteração em seu quadro social e em sua 
representação, no prazo de 05 (cinco) dias, contado de sua ocorrência. 

21. CLÁUSULA VINTE E UM – DA PUBLICAÇÃO 

21.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, § 2º, 
da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso V,         do Decreto Federal nº 7.724, de 2012. 

22. CLÁUSULA VINTE E DOIS – DO FORO  

22.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Justiça Estadual do Termo Judiciário de São Luís da Comarca da Ilha de São Luís, excluído 
quaisquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme art.             92, § 1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes assinam o presente instrumento 
contratual em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

São Luís, ____ de ___________ de _____. 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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